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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.681, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.349/96 

Dá nova redação aos §§ 1º e 3º do art. 184 e ao art. 186 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e 
acrescenta parágrafos ao art. 525 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal . 

• 

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 



• 

• 

• 

.. 

PROJETO DELE I 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3° do art. 184 e 
ao art . 186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código PemN, e 
acrescenta parágrafos ao art . 525 do 
Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os §§ 1 ° e 3° do art . 184 e o art. 186 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 184 ...... ..... .... .... ..... ... ... ..... ........... .. .. ........ .. .... .. .. ...... .. ..... .... ..... .... ... ..... .. .... .... . 

§ 1 ° Se a violação consistir em reprodução, por qualquer meio, com intuito de 
lucro, de obra intelectual. no todo ou em parte. sem autorização expressa do autor ou de 
quem o represente, ou consistir na reprodução de fonograma ou videofonograma. sem 
autorização expressa do produtor ou de quem o represente: 

Pena: reclusão. de um a quatro anos. e multa . 

§ 3 ° Se a violação consistir na troca ou empréstimo. com intuito de lucro, ou no 
aluguel, de obra intelectuaL fonograma ou videofonograma. sem autorização expressa. 
conforme o caso, do autor. do produtor ou de quem o represente: 

Pena: detenção de seis meses a dois anos. e multa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 186. Nos crimes previstos neste Capítulo somente se procede mediante queixa. 
salvo quando praticados em prejuízo de entidade de direito público. autarquia. empresa 
pública. sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público e nos casos 
previstos nos parágrafos do an . 184 desta Lei" 



• 

Fl.2 do projeto de lei que "Dá nova redação aos ~~ 1 ° e 3° do art . 184 e ao art . 186 do Decreto-Lei 
nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. e acrescenta parágrafos ao art . 525 do 
Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal" . 

Art. 2° Ficam acrescentados os seguintes parágrafos ao art . 525 do Decreto-Lei nO 
3.689, de 3 de outubro de 1941 . 

" Art . 525 ... .... ........ .... ..... ..... ... ......... ........... .... ...... .......... ............. ... .... ... .. ..... ....... .. . . 

~ 1 ° Nos crimes contra a propriedade imaterial em que caiba ação penal pública 
observar-se-ão também o disposto no Título II do Livro I e as normas previstas nos parágrafos 
seguIntes. 

§ 2° Ao verificar a prática de infração prevista nos parágrafos do art . 184 do Código 
Penal, a autoridade polic:.!1 procederá á apreensão da produção ou reprodução criminosa, em 
sua totalidade, juntamente com os equipamentos, suportes e materiais que possibilitaram a sua 
existência. 

§ 3° Na ocasião da apreensão, será lavrado termo correspondente, contendo a 
descrição dos bens apreendidos e informações sobre suas origens, testemunhado por duas ou 
maIS pessoas. 

~ 4° Conseqüente à apreensão, será realizada, por perito oficial, ou, na falta deste, 
por pessoa tecnicamente habilitada, pericia sobre a produção ou reprodução criminosa 
apreendida, a ser traduzida no laudo respectivo . 

§ 5° Os bens apreendidos, inclusive a produção ou reprodução criminosa, ficarão 
sob custódia policial. e os correspondentes termo de apreensão e laudo pericial integrarão o 
inquérito policial. 

§ 6° Ao encaminhar o inquérito policial ao Judiciário, a autoridade colocará a 
disposição do Juiz competente os bens apreendidos e custodiados 

~ 7° Em não havendo impugnação quanto á ilicitude da produção ou reprodução 
apreendidas, o Juiz determinará sua destruição Em caso de condenação, ao prolatar a 
sentença, o Juiz determinará a destruição da produção ou reprodução criminosa e determinará 
o perdimento dos equipamentos apreendidos, em favor da Fazenda Nacional, que poderá 
destruí-los ou doá-los a favor de instituições oficiais de ensino ou de assistência social. 
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FI. 3 do projeto de lei que "Dá nova redação aos ~ ~ I ° e 3° do art . 184 e ao art 186 do Decreto­
Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. e acrescenta paragrafos ao art . 525 do 
Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Códiao de Processo Penal " 

~ 

~ 8° As associações de titulares de direitos autorais poderão, em seu próprio nome. 
funcionar como assistente da acusação nos crimes previstos nos parágrafos do art . 184 do 
Código Penal, quando praticados em detrimento de qualquer de seus associados." 

Art. 3° Esta Lei entra erp vigor na data de sua publicação . 

Brasília. 
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"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DEC RETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

, 
CODIOO PENAL . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARTE ESPECIAL 
................................................................................................................ , 

TITULO 111 
Dos Crimes Contra a Propriedade Imaterial 

, 
CAPITULO I 

Dos Crimes Contra a Propriedade Intelectual 

Violação de direito autoral 

Ali. 184 - Violar direito autoral: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
* Artigo com redação determinada pela Lei número 6.895 , de 17 de 

dezembro de 1980. 
§ I - Se a violação consistir em reprodução, por qualquer meio, com 

intuito de lucro, de obra intelectual, no todo ou em parte, sem autori­
zação expressa do autor ou de quem o represente, ou consistir na re­
produção de fonogrmna ou videofonograma, sem a autorização do 
produtor ou de quem o represente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, de Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros ). 

* § 1 com redação dada pela Lei número 8.635 , de 16 de março de 
1993. 

§ :2 - Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, ex­
põe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, empresta, troca 
ou tem em depósito, com intuito de lucro, original ou cópia de obra in­
telectuaL fonograma ou videofonograma, produzidos ou reproduzidos 
com violação de direito autoral. 



"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

* § 2 com redação dada pela Lei número 8.635, de 16 de março de 
1993. 

§ 3 - Em caso de condenação, ao prolatar a sentença, o juiz determi­
nará a destruição da produção ou reprodução criminosa. 

* § 3 com redação dada pela Lei número 8.635, de 16 de março de 
1993. 
· .............................................................................................................. . 
Art. 186 - Nos crimes previstos neste Capítulo somente se procede 

mediante queixa, salvo quando praticados em prejuízo de entidade de 
direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou fundação instituída pelo poder público, e nos casos previstos 
nos parágrafos 1 e 2 do ART.184 desta Lei. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 6.895 , de 17 de 
dezembro de 1980. 
· .............................................................................................................. . 
· ... ........................................................................................................... . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N° 3.689 DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

, 
CODIGO DE PROCESSO PENAL. 

· .............................................................................................................. . 

LIVRO II 
Dos Processos em Espécie 

· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO II 

Dos Processos Especiais 
· .............................................................................................................. . 

, 
CAPITULO IV 

Do Processo e do Julgamento dos Crimes Contra a 
Propriedade Imaterial 

· .............................................................................................................. . 

Art. 525 - No caso de haver o crime deixado vestígio, a queixa ou a 
denúncia não será recebida se não for instruída com o exame pericial 
dos objetos que constituam o corpo de delito. 
· ........................................................................................................................................................................................................................... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 4.944 DE 06 DE ABRIL DE 1966 

- -DISPOE SOBRE A PROTEÇAO A ARTISTAS, 
PRODUTORES DE FONOGRAMAS E ORGA­
NISMOS DE RADIODIFUSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Cabe exclusivamente ao artista, seu mandatário, herdeiro ou 
sucessor, a título oneroso ou gratuito impedir a gravação, reprodução, 
transmissão ou retransmissão, pelos organismos de radiodifusão, ou 
qualquer outra forma, de suas interpretações e execuções públicas 
para as quais não haja dado seu prévio e expresso consentimento . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N° 5.988 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

r 

REGULA OS DIREITOS AUTORAIS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta 
denominação os direitos de autor e direitos que lhe são conexos. 

§ 1 - Os estrangeiros domiciliados no Exterior gozarão da proteção 
dos acordos, convenções e tratados ratificados pelo Brasil. 

§ 2 - Os apátridas equiparam-se, para os efeitos desta Lei, aos nacio­
nais do país em que tenham domicílio . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

r 

TITULO V 
Dos Direitos Conexos 

r 

CAPITULO I 
Disposição Preliminar 

Art. 94 - As normas relativas aos direitos do autor aplicam-se, no que 
couber, aos direitos que lhes são conexos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEG ISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 6.895, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dá nova redação aos arts. 184 e 186 do 
Código Penal, aprovado pelo Decreto·lei n:' 
2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? Os arts. 184 e 186 do Código 
Decreto-lei n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
seguinte redação: 

«Art. 184 Violar direito autoral: 

saber que o Congresso 

Penal, aprovado pelo 
• passam a vIgorar com a 

Pena - detenção de três meses a um ano, ou multa de CrS 
2.000,00 a Cr$ 10.000,00. 

§ I? Se a violação consistir na reprodução, por qualquer 
meio, de obra intelectual, no todo ou em parte, para fins de co­
mércio, sem autorização expressa do autor ou de quem o repre­
sente, ou consistir na reprodução de fonograma e videofonogra­
ma, sem autorização do produtor ou de quem o represente: 

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa de Cr$ 
10.000,00 a Cr$ 50.000,00 . 

• 

§ 2? Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem 
vende, expõe à venda, introduz no país, adquire, oculta ou tem 
em depósito, para o fim de venda, original ou cópia de obra in­
telectual, fonograma ou videofonograma, produzidos com viola­
ção de direito autoral. 

. . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. 

Art. 186 Nos crimes previstos neste Capítulo somente se 
procede mediante queixa, salvo quando praticados em prejuízo 
de entidade de direito público, autarquia, empresa pública, so­
ciedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder 
Público, e nos casos previstos nos §§ I? e 2? do art. 184 desta 
LeÍ.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 17 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92? 

da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 



"LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃÓ DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS-CeDI" 

LEI N ? 8.635, DE 16 DE MARÇO DE 1993 

Dá nova redação ao art. 184 do Códig 
Penal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço sa ber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art . I ? O art. 184 do Decreto-Lei n? 2.848(1), de 7 de de-. . 
zem bro de 1940 - Código Penal , passa a vIgorar com as seguIn-
tes alterações: 

« A r t . 1 84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ I? Se a violação consistir em reprodução, por qual­
quer meio, com intuito de lucro, de obra intelectual, no to­
do ou em parte, sem autorização expressa do .autor ou de 
quem o represente, ou consistir na reprod ução de fonogra­
ma ou videofonograma, sem a autorização do produtor ou 
de quem o represente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, de 
Cr$l 0.000, 00 (dez mil cruzeiros) a Cr$50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzeiros). 

§ 2? N a mesma pena do parágrafo anterior incorre 
quem vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, ad­
quire, oculta, empresta, troca ou tem em depósito, com in­
tuito de lucro, original ou cópia de obra intelectual, fono­
grama ou videofonograma, produzidos ou reproduzidos 
com violação de direito autoral. 

§ 3? Em caso de condenação, ao prolatar a sentença, 
o juiz determinará a destruição da produção ou reprodução . . 
CrImInosa.» 

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de março de 1993; 172? da Independência e 
105? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 7.209 DE 11 DE JULHO DE 1984 

ALTERA DISPOSITIVOS DE DECRETO-LEI , 
N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 - CO-, 
DIGO PENAL, E DA OUTRAS 

" PROVIDENCIAS. 

Art. 1 ° - O Decreto-lei número 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

* Alterações já processadas no diploma modificado. 
Art. 2° - São canceladas, na Parte Especial do Código Penal e nas 

leis especiais alcançadas pelo Art. 12 do Código Penal, quaisquer re­
ferências a valores de multas, substituindo-se a expressão multa de 
por multa. 
Art. 3° - Dentro de 1 (um) ano, a contar da vigência desta Lei, a Uni­

ão, Estados, Distrito Federal e Territórios tomarão as providências ne­
cessárias para a efetiva execução das penas restritivas de direitos, sem 
prejuízo da imediata aplicação e do cumprimento dessas penas onde 
seja isso possível. 

P2rágrafo único. Nas comarcas onde ainda não for possível a exe­
CUI.; Jo das penas previstas nos incisos I e III do ArtA3 do Código Pe­
nal, poderá o juiz, até o vencimento do prazo de que trata este artigo, 
optar pela concessão da suspensão condicional, observado, no que 
couber, o disposto nos artigos 77 a 82 do mesmo Código. 
Art. 4° - O Poder Executivo fará republicar o Código Penal com seu 

texto atualizado. 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua 

publicação . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEG ISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 30, DE 1994 

Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai 
de Negociações Comerciais Multilaterais do 
CATT. as listas de concessões do Brasil na 
área tarifária (Lista IlI) e no setor de servi· 
ços e o texto do Acordo Plurilateral sobre 
Carne Bovina!*' . 

O CONGRESSO N ACION AL decreta: 

Art. 1 ~ São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de 
Negociações Comerciais Multilaterais do Acordo Geral de Tari ­
fas e Comércio (G A TT), as listas de concessões do Brasil na 
área tarifária (Lista III) e no setor de serviços e o texto do 
Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do CongresSO 
N acionaI quaisquer atos que resultem em revisão dos acordos 
mencionados no caput deste artigo, ou que acarretem encargoS 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos term OS 
do art. 49, I, da Constituição Federal. 

Art. 2? Caberá às Comissões Técnicas Permanentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal o acompanhamento 
e fiscalização da execução dos acordos previstos neste decreto 
legislativo para, oportunamente, apresentar sugestões e propos­
tas ao Congresso Nacional. 

Art. 3~ E ste decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1994. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 

Presidente 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTuDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO N° 1.355 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 

PROMULGA A A TA FINAL QUE INCORPO­
RA OS RESULTADOS DA RODADA URU­
GUAI DE NEGOCIAÇÕES COMERCIAIS 
MULTILATERAIS DO GATT. 

Art. 10 - A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uru­
guai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por 
cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramen­
te como nela se contém . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Mensagem n° 1. 349 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça e da Cultura, o texto do projeto de lei que "Dá nova redação aos §§ l ° e 3° do art . 184 e ao 

art. 186 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e acrescenta 

parágrafos ao art . 525 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal". 

Brasília, 18 de dezembro de 1996 

- - ---'" - -- -
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Brasília. L. '3 de () uí J i3 y'L-C' de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que dá nova 
redação aos arts. 184 e 186 do Decreto-lei nO 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal e 
acrescenta parágrafos ao art. 525 do Decreto-Lei n° 3.689. de 3 de dezembro de 1941 - Código de 
Processo Penal. 

2. Desde 11 de abril de 1966. data da edição da Lei n° 4.944. J direito positivo pátrio 
reconhece os direitos de propriedade intelectual (conexos aos direitos de autor) de que são titulares 
os artistas. os produtores de fonográficos e os organísmos de radiodifusão. 

3. Com a entrada em vigor da Lei n° 5.988. de 12 de dezembro de 1973, a expressão 
"direitos autorais" passou a compreender "os direitos do autor e os direitos que lhes são conexos" 
(art. 1°), aplicando-se "as normas relativas ao direito do autor. no que couber, aos direitos que lhe 
são conexos" (art. 94). 

4. Essas normas. porém. limitaram-se à esfera civil. Na área penal. a violação aos direi-
tos conexos não foi prevista. 

5. Em virtude disso. e também levando em conta que o Código Penal cominava para o 
crime de violação ao direito do autor (crime de ação privada) penas excessivamente brandas. confe­
rindo-lhe tratamento similar ao dos crimes contra a honra considerando mais os aspectos morais da 
conduta ilícita do que os danos patrimoniais causados. o Poder Executivo encaminhou ao Congresso 
Nacional o projeto que se transformou na Lei n° 6.895, de 17 de dezembro de 1980. Por força dessa 
leL o caput do art. 184 do Código Penal passou a apenar as violações de direitos autorais. 
abrangendo não só os direitos do autor. como aqueles que lhes são conexos. O referido artigo teve. 
ainda acrescidos dois parágrafos. que tipificaram o delito de reprodução não autorizada de obra inte­
lectual. fonograma ou videofonograma. Também foi alterado o art. 186. para que se reputassem de 
ordem pública os delitos previstos nos parágrafos do art. 184. 

6. Ocorre. porém. que a aplicação da Lei n° 6.895/80 gerou controvérsia. já que alguns 
juizes e doutrinadores entenderam que os delitos nela tipificados deveriam obedecer ao rito prev1sto 
para os crimes de ação privada. 
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-I . Objetivando remediar tais questionamentos. o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei n° 161. de 1991. que. além de esclarecer o regime processual de apuração desses delitos (art. 2°), previa novas normas de procedimento a respeito do assunto (art. 3°). Apro­veitando o ensejo. propôs alteração dos §§ 1 ° e 2° do art . 184 do Código Penal. incluindo-se entre as violações o aluguel e a troca. com intuito de lucro. de obra intelectual. fonograma ou videofonogra­ma, produzidos ou reproduzidos com infringência de direito autoral. 

8. No entanto, ao examinar o PL nO 161 /91. entendeu a Comissão de Constituição e Jus­tiça da Câmara dos Deputados, pelo voto vencedor do Relator, que as disposições adjetivas não me­reciam acolhida. eis que. "ao estabelecer regras processuais para apuração de tais delitos, o projeto reproduz diligências já disciplinadas no Código de Processo Penal ... ". Na realidade, considerou o Deputado lbrahim Abi-Ackel que o art. 2° e os §§ 1°. 2°. 3° e 4° do art. 3° do Projeto de Lei n° 161 /91 eram desnecessários. 

9. O Senado Federal. restabelecendo a redação do projeto originaL acrescentou, na parte adjetiva, a outorga de poderes ás associações de titulares de direitos autorais para funcionarem como assistentes de acusação, e, na parte substantiva. propôs o acréscimo de um novo parágrafo ao art. 184 do CP, tipificando o delito de aluguel não autorizado de obra ou produção protegidas. mesmo no caso de sua confecção autorizada. Porém. embora este texto tenha sido aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados, foi rechaçado pelo Plenário, aprovando-se, então. o texto da Lei nO 8.635 , de 16 de março de 1993 , que alterou o art. 184 do Código Penal. 

10. Acontece que a Lei n° 8.635/93. ao estabelecer pena pecuniária fixa, cnteno abandonado desde a Lei n° 7.209. de 11 de julho de 1984. que alterou a Parte Geral do Código Pe­naL tenninou por premiar os infratores no caso de pirataria de bens intelectuais. 

11. A presente medida objetiva corrigir tal equívoco da Lei n° 8.635/93. propondo al­teração do art. 184 do Código Penal, para que dele conste a expressão "e multas", o que tornará este dispositivo compatível com o art. 49 da Lei nO 7.209, de 1984, que estabelece a forma de cálcu­lo das multas a serem aplicadas. 

12. Cabe ressaltar, por oportuno. que os §§ 1 ° e 2° do art. 184 do Código Penal não contemplam os produtores de fonogramas com o direito de autorizar ou proibir o seu aluguel. Além disso. o caput deste artigo cogita das violações de ordem moraL não daquelas que trazem reflexo . . econonuco. 

13 . Portanto. não é preciso nenhum esforço de interpretação para se chegar à conclusão de que a locação de obra ou produção deve depender de autorização do titular dos respectivos direitos. 
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A propósito. o item 4 do art. 14 do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados ao Comércio - ADPIC (em inglês. TRIPS). que integra o Tratado que criou a 
Organização Mundial do Comércio (OMC). aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nO 30. de 
15 de dezembro de 1994. e promulgado pelo Decreto nO 1.355. de 30 de dezembro de 1994 (0.0. 
de 31 de dezembro de 1994. Suplemento ao n° 248-A). institui. em favor dos produtores de fono­
gramas. o direito de autorizar ou proibir seu aluguel (cf. art. 11 do mesmo Acordo). 

14. Por tal razão. as alterações previstas para os arts. 184 e 186 do Código Penal são, 
além de imperativo de justiça. cumprimento ao mandamento contido no § 2° do art. 5° da 
Constituição Federal. 

15. É importante consignar que a chamada pirataria de bens intelectuais está disseminada. 
no País. de forma assustadora. Somente em seis meses deste ano. autoridades policiais apreenderam 
555.921 cassetes. contendo gravações sonoras reproduzidas sem autorização dos titulares. Como a 
manutenção desse material em depósito. além de complicada. é extremanente onerosa. o Código de 
Processo Penal passará a dispor que. em não havendo impugnação quanto á ilicitude da produção ou 
reprodução apreendidas. o Juiz determinará sua destruição. Em caso de condenação. ao prolatar a 
sentença o Juiz determinará a destrui7io da produção ou reprodução criminosa e determinará o 
perdimento dos equipamentos apreendidos em favor da Fazenda Nacional, que poderá destruí-los ou 
doá-los a instituições oficiais de ensino ou de assistência social (§ 7º). 

Por todo o exposto. Senhor Presidente. submetemos a presente proposição ao 
descortino de Vossa Excelência na certeza de que. se aprovadas forem as medidas nela propostas. a 
denominada pirataria de bens intelectuais se reduzirá sensivelmente. 

.Á­

Nelson A 

Respeitosamente. 

J ,-,"",-- ' 
Francisco Co e 
Ministro de Es ad 
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ANEXO À EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N° 5 9 6 DE 2 9 11 01 9 6 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A pirataria de bens intelectuais está disseminada. no País. de forma assustadora. por falta de uma legislação penal atualizada. 

2. Soluções e providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta: 

Projeto de Lei que altera os arts. 184 e 186 do Código Penal e acrescenta parágrafos ao art. 525 do Código de Processo Penal. a fim de que os delitos contra o direito autoral e a propriedade intelectual sejam coibidos. 

3. Alternativas existentes à medidas ou atos propostos: 

Não há. 

4. Custos: 

Não há. 

5. Razões que justifiquem a urgência: 

Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

7. Síntese do Parecer do Orgão Jurídico: 



Aviso n° 1. 72 6 - S UP AR/C. Civil. 

Brasília, 18 de de zembro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dá nova redação aos §~ 1 ° e 3° do art. 184 e ao art. 186 do 

Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e acrescenta parágrafos ao art . 

525 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal". 

Atenciosamente, 

c __ c_~c_~ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO · 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeir,o Secretario da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-IW 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.681, DE 1996. 

, 

1- RELATORIO 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3° do art. 
184 e ao art. 186 do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, e acrescenta parágrafos ao 
art. 525 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal . 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA. 

A proposição ora em exame tem por objetivo modificar 
dispositivos do Código Penal e acrescentar outros ao Código de 
Processo Penal no pertinente à violação de direitos autorais e a 
respectiva apreensão da produção ou reprodução criminosa . 

Na lei material o projeto corrige a pena de multa imposta pelo 
art. 184 do Código Penal , que foi fixada consoante detenninação da Lei 
n° 8.635/93 ; dá nova redação ao § 3° do art. ] 84 e ainda modifica o art. 
186 do mesmo diploma legal , a fim de que os crimes tipificados nos 
parágrafos do art. 184 passem a ser considerados crimes de ação 
pública. 

Quanto às modificações realizadas no CPP, o projeto insere oito 
novos parágrafos no art. 525 detenninando, em síntese, que : 
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1- Nos crimes de ação pública contra propriedade imaterial 
, 

sera 
observado o inquérito policial ; 

2- Ainda nos crimes de ação pública, a autoridade policial deverá 
apreender a produção ou reprodução criminosa, juntamente com os 
equipamentos, suportes e materiais que possibilitaram sua existência; 

3- Quando da apreensão, deverá a autoridade policial lavrar o 
tenno correspondente; 

4- Subsequentemente à apreensão, deverá ser realizada perícia por 
perito oficial ou pessoa tecnicamente habilitada; 

5- Os bens apreendidos deverão ficar sob custódia policial, sendo 
que os correspondentes tennos de apreensão e laudo pericial deverão 
integrar o inquérito policial; 

6- Ao encaminhar o inquérito policial ao Juiz, a autoridade policial 
deverá colocar à sua disposição os bens apreendidos e custodiados; 

7 - Em não havendo impugnação quanto à ilicitude da produção ou 
reprodução apreendida, o Juiz detenninará sua destruição e, em caso de 
sentença condenatória, detenninará a destruição da produção ou 
reprodução criminosa, bem como o perdimento dos equipamentos 
apreendidos em favor da Fazenda Nacional; 

8- Confere, finalmente, a possibilidade das associações de titulares 
de direitos autorais funcionarem como assistente da acusação, nos casos 
dos crimes acima tratados. 

O projeto veio a esta CCJR para exame de constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos tennos regimentais. 

, 
E o relatório . 
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1I- VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade, o tema é de competência da 
União (art . 22 da CF); a iniciativa está acorde com a Constituição (arts . 
61 e 64), não havendo, no mérito, nada que contrarie a Lei Maior. 

Conforme salientado na Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça e da Cultura, então Nelson 
Jobim e Francisco Weffort "a chamada pirataria de bens intelectuais 
está disseminada no País de forma assustadora. Somente em seis meses 
deste ano, autoridades policiais apreenderam 551 .921 cassetes, 
contendo gravações sonoras reproduzidas sem autorização dos 
titulares." Some-se a isso as várias reportagens constantemente 
veiculadas pela mídia a esse respeito e temos uma noção da vastidão 
dessa "pirataria". 

Com a apreensão da produção ou reprodução cnmmosa, 
contudo, surge novo problema para o Poder Público. Como a 
manutenção dos bens apreendidos é feita em depósitos, além de 
complicada, é ela extremamente onerosa, razão pela qual o Código de 
Processo Penal passará a dispor que, em não havendo impugnação 
quanto à ilicitude da produção ou reprodução apreendidas, o Juiz 
determinará sua destruição, o mesmo valendo para quando da sentença 
condenatória. 

No mérito, a correção ora feita na pena de multa do crime 
tipificado no caput do art. 184 só merece elogios, já que harmoniza este 
di spositivo com a sistemática adotada pelo próprio Código Penal. 
Ainda nesta seara, a definição de outro tipo legal (§ 3° do art. 184), 
afora os novos dispositivos inseridos no Código de Processo Penal , só 
vêm a corroborar o esforço do Poder Público em tentar coibir a sempre 
reiterada violação de direitos autorais. 

Dadas estas razões, só posso concordar com o projeto em 
apreço . 

Entretanto, o Projeto é de 1996, e sua linguagem devia ser 
adaptada aos termos da nova Lei sobre Direitos Autorais, Lei n° 9.610 
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de 22 de fevereiro de ] 998. Por exemplo, o parágrafo] ° do artigo 184 
deverá referir-se a uma fonna nova de reprodução, que consiste no 
armazenamento em bases de dados, prevista no inciso IX do artigo 29 
da nova Lei sobre Direitos de Autor, enquanto a reprodução física, pura 
e simples, é mencionada no inciso I do mesmo artigo. 

Por outro lado, impõe-se a modificação do § 2° do mesmo 
artigo 184, para a introdução do conceito de distribuição e de oferta ao 
público por meios eletrônicos, este no inciso VII do artigo 29 antes 
mencionado . É fenômeno relativamente recente, mas assustador, a 
chamada "pirataria" praticada através da Internet, e a modificação que 
se sugere ao § 2° do artigo 184 visa a incluir esse direito na tipificação 
proposta. O mesmo se aplica ao texto de §3° do artigo 184, constante do 
Projeto de Lei . 

Quanto à técnica legislativa, é necessário adequar todas 
essas modificações legislativas às detenninações da LC 95/98, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis. Além da obrigatoriedade de inserção da sigla " (NR)" após os 
dispositivos que sofreram mudança de redação (art. 12, In, d da LC 
95/98), as novas disposições inseridas no Código de Processo Penal não 
podem vir como parágrafos de um artigo, confonne detenninado pelo 
projeto em apreço, já que a mesma LC 95/98 não o pennite. Por outro 
lado é melhor que as novas disposições sobre crimes de ação pública 
venham após as detenninações dos de ação privada, razão pela qual é 
melhor remanejá-las para o final do Capítulo IV - art. 530. 

Finalmente, ainda no tocante à técnica legislativa, foram 
feitas algumas correções tais como retirada da expressão "Ao 
encaminhar o inquérito policial ao Judiciário, a autoridade colocará à 
disposição do Juiz competente os bens apreendidos e custodiados", já 
que, em se tratando de crime de ação pública, o inquérito deve ser 
encaminhado ao Ministério Público para oferecimento de denúncia. 
Outras modificações foram ainda realizadas, como por exemplo a 
alteração na redação da ementa, para melhor explicitar de que matéria 
trata o projeto, além de outras tais como o desdobramento do § 8° em 
dois dispositivos, uma vez que ele trata de dias matérias distintas, a 
saber, a destruição da produção ou reprodução apreendida anterior e a 
posterior à sentença condenatória. 
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Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do PL n° 2.681/96 e no mérito por sua aprovação 
nos termos do substitutivo ora apresentado . 

Sala da Comissão, em de 15/0J.{ de ] 999 . 

/ / 

Deputado A 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 2.681, DE 1996 

Dispõe sobre a violação de direitos autorais 

dando nova redação aos §§ 1°, 2° e 3° do art . 184 

e ao art . 186 do Decreto-Lei n° 2.848/40 - Código 

Penal e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nO 

3.689/41 - Código de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os §§ 1°, 2° e 3° do art. 184 e art. 186 do Decreto-Lei n° 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 184- .. .... .... .... .... .... .. .............. ...... ... ....... .... .. ....... .. . 

§ 1 ° - Se a violação consistir em reprodução, com 

intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio, 

inclusive inclusão em base de dados, o armazenamento 

em computador, a microfilmagem e demais formas de 

arquivamento do gênero, de obra intelectual ou de 

fonograma, sem autorização expressa do autor ou do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa 

(NR). 
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§ 2° - Na mesma pena do parágrafo anterior incorre 

quem: distribui, inclusive através de venda, do 

oferecimento à venda, do aluguel ; oferece ao público 

mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer 

outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção 

da obra ou produção para percebê-la em um tempo e 

lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda; introduz no País, adquire, oculta, tem em 

depósito, empresta ou troca, com intuito de lucro direto 

ou indireto, original ou cópia de obra intelectual ou 

fonograma produzidos ou reproduzidos com violação 

de direito autoral. (NR) 

§ 3° - Se a violação consistir: no oferecimento ao 

público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou 

qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar 

a seleção da obra ou produção para percebê-la em um 

tempo e lugar previamente determjnados por quem 

formula a demanda, na troca ou empréstimo, com 

intuito de lucro direto ou indireto; ou no aluguel de 

obra ou fonograma, sem autorização expressa, 

conforme o caso, do autor, do produtor ou de quem o 

represente: 

Pena - reclusão de I (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa"(NR). 

" Art. 186 - Nos cnmes previstos neste Capítulo 

somente se procede mediante queixa, salvo quando 

praticados em prejuízo de entidade de direito público, 
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autarquia, empresa pública, sociedade de econotnla 

mista ou fundação instituída pelo Poder Público e nos 

casos previstos nos parágrafos 1°, 2° e 3° do artigo 184 

desta Lei". (NR) 

Art. 2°. Ao Capítulo I do Título II do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 , ficam acrescidos os seguintes dispositivos: 

"Art. 530A. Nos crimes contra a propriedade imaterial 

em que caiba ação penal pública observar-se-á o 

disposto no Título II do Livro I e as normas constantes 

dos artigos seguintes. 

Art. 530B. Ao verificar a prática de infração prevista 

nos §§ 1°, 2° ou 3° do art. 184 do Código Penal, a 

autoridade policial procederá à apreensão da produção 

ou reprodução cnmmosa, em sua totalidade, 

juntamente com os equipamentos, suportes e materiais 

que possibilitaram a sua existência. 

Art. 530C. Na ocasião da apreensão será lavrado 

termo, assinado por duas ou mais testemunhas, que 

contenha a descrição dos bens apreendidos e 

informações sobre suas origens. O termo de apreensão 

deverá integrar o inquérito policia1. 

Art. 530D. Subseqüente à apreensão, será realizada, 

por perito oficial, ou na falta deste, por pessoa 

tecnicamente habilitada, perícia sobre a produção ou 

reprodução cnmmosa apreendida, da qual 
, 

sera 

elaborado laudo que deverá integrar o inquérito 

policial. 
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Art. 530E. Os bens apreendidos, inclusive a produção 

ou reprodução criminosa, ficarão sob custódia policial , 

devendo ser colocados à disposição do Juiz competente 

quando do ajuizamento da ação. 

Art. 530F. O Juiz detenninará a destruição da 

produção ou reprodução apreendida quando não houver 

impugnação quanto à sua ilicitude. 

Art. 5300. O Juiz, ao prolatar a sentença condenatória, 

determinará a destruição da produção ou reprodução 

crurunosa e o perdimento dos equipamentos 

apreendidos em favor da Fazenda Nacional que poderá 

destruí-los ou doá-los a instituições oficiais de ensino 

ou de assistência social. 

Art. 530H. As associações de titulares de direitos 

autorais poderão, em seu próprio nome, funcionar 

como assistente da acusação nos crimes previstos nos 

§§ 1°, 2° e 3° do art. 184 do Código Penal, quando 

praticados em detrimento de qualquer de seus 

associados. " 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 

sua publicação. 

-Sala da Comissão, em .1,,) de 0:( de 1999. 

Deputado ALOYSIO NUN E ~ 

/ Relator-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.681 , DE 1996 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei n° 2.681 /96, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 

Aloysio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 

Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 

Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar 

Rocha, Cezar Schinner, Freire Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, 

Renato Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Moroni 

Torgan, Nelson Otoch, Vicente Amlda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Mage1a, Marcelo Déda, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Ackel , Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Sérgio Miranda, 

Luciano Bivar, Átila Lins, José Ronaldo, Gustavo Fruet, Henrique Eduardo 

Alves, Themístocles Sampaio, João Leão e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1999 

jJ~ ~ 
, 1./ 

Deputado JOS CARLOS ALELU IA 
residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.681-A, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a violação de direitos 
autorais dando nova redação aos §§ 1°, 2° e 3° 
do art. 184 e ao art. 186 do Decreto-Lei n° 
2 .848/40 Código Penal e acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei n° 3.689/41 
Código de Processo Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os §§ 1°, 2° e 3° do art. 184 e art 186 do Decreto-Lei n° 
2 .848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. '184 .... ............ ... .... .. ...... ... ... .. ...... ....... .............. ... ........ . 
§ 1 ° Se a violação consistir em reprodução, com intuito de 

lucro direito ou indireto, por qualquer meio, inclusive inclusão em base 
de dados, o annazenamento em computador, a microfilmagem e 
demais fonnas de arquivamento do gênero, de obra intelectual ou de 
fonograma, sem autorização expressa do autor ou do produtor, 
confonne o caso, ou de quem os represente: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa (NR). 

§ 2° Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem: 
distribui, inclusive através de venda, do oferecimento à venda, do 
aluguel ; oferece ao público mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que pennita ao usuário realizar a seleção da 
obra ou produção para percebê-Ia em um tempo e lugar previamente 
detenninados por quem fonnula a demanda; introduz no Pais, adquire, 
oculta, tem em depósito, empresta ou troca, com intuito de lucro direto 
ou indireto, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma 
produzidos ou reproduzidos com violação de direito autora1. (NR) 

GER 3. 17.23 .004-2 (MAI /98) 
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§ 3° Se a violação consistIr: no oferecimento ao público, 
mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema 
que pennita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para 
percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem 
formula a demanda, na troca ou empréstimo, com intuito de lucro 
direto ou indireto; ou no alu!:,'llel de obra ou fonograma, sem 
autorização expressa, confonne o caso, do autor, do produtor ou de 
quem o represente: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa" (NR). 

Art. 186 Nos crimes previstos neste Capítulo somente se 
procede mediante queixa, salvo quando praticados em prejuízo de 
entidade de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público e nos casos 
previstos nos §§ 1°, 2° e 3° do artigo 184 desta lei" . (NR) 

Art. 2° Ao Capítulo I do Título 11 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 , ficam acrescidos os se!:,'llintes dispositivos: 

Art. 530A Nos crimes contra a propriedade imaterial em que 
caiba ação penal pública observar-se-á o disposto no Título II do Livro 
I e as normas constantes dos artigos seguintes. 

Art. 5308 Ao verificar a prática de infração prevista nos §§ 
] 0, 2° ou 3° do art. 184 do Código Penal, a autoridade policial 
procederá à apreensão da produção ou reprodução criminosa, em sua 
totalidade, juntamente com os equipamentos, suportes e materiais que 
possibilitaram a sua existência. 

Art. 530C Na ocasião da apreensão será lavrado tenno, 
assinado por duas ou mais testemlmhas, que contenha a descrição dos 
bens apreendidos e infonnações sobre suas origens. O tenno de 
apreensão deverá integrar o inquérito policial. 

Art. 530D Subseqüente à apreensão, será realizada, por 
perito oficial , ou na falta deste, por pessoa tecnicamente habilitada, 
perícia sobre a produção ou reprodução criminosa apreendida, da qual 
será elaborado laudo que deverá integrar o inquérito policial . 

Art. 530E Os bens apreendidos, inclusive a produção ou 
reprodução criminosa, ficarão sob custódia policial , devendo ser 
colocados à disposição do Juiz competente quando do ajuizamento da 
açao. 
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Art. 530F O Juiz detenninará a destruição da produção ou 
reprodução apreendida quando não houver impugnação quanto à sua 
ilicitude. 

Art. 530G O Juiz, ao prolatar a sentença condenatória, 
detenninará a destruição da produção ou reprodução criminosa e o 
perdimento dos equipamentos apreendidos em favor da Fazenda 
Nacional que poderá destruí-los ou doá-los a instituições oficiais de 
ensino ou de assistência social . 

Art. 530H As associações de titulares de direitos autorais 
poderão, em seu próprio nome, funcionar como assistente da acusação 
nos crimes previstos nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 184 do Código Penal , 
quando praticados em detrimento de qualquer de seus associados." 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1999 

Deputado JO CARLOS ALELUIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.681-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° ] .349/96 

Dá nova redação aos §§ I ° e 3° do art. 184 e ao art. 186 do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e acrescenta parágrafos ao art. 525 do 
Decreto-Lei nO 3 .689, de 3 de outubro de 194] - Código de Processo Penal. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substihttivo adotado pela Comissão 

GER 31723004-2 (MAI /98 ) 



PROJETO DE LEI N° 2.681-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.349/96 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3° do art. 184 e ao art. 186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal , e acrescenta parágrafos ao art. 525 do 
Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal ; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
com substitutivo. 



publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Eml!:) / 06/ 99 PI'esidcnte 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSrllt;A J::<: DE REDAÇÃO 

OF. N° 467-P/99 - CCJR Brasília, em 26 de maio de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
, 

re!:,rimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 2.681 /96, apreciado por este Orgão 

Técnico em 25 de maio do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

Deputado J CARLOS ALELUIA 

Presidente 

. 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA/198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Requerimento de urgência 
urgentíssima para o Projeto de Lei nO 
2681/96. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, 
requeiro a Vossa Excelência, urgência urgentíssima para o Projeto de lei nO 
2681/96. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2001. 

c -- . ~ --'-
Deputada LAU 

• -000 __ e--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do Projeto de 
Lei nO 2.681-A/96, do Poder Executivo. 

I 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, a retirada do 

) te c? J) '1 (o , constante da pauta da presente Sessão. 
I 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

• 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, a retirada do 

_ ___ :J_. =~-->OO~'--~-"--~t----I--) ~~0_· __ , constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões, em 

• 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 



• 

• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Requerimento de urgência 
urgentíssima para o Projeto de Lei nO 
2681/96 . 

Senhor Presidente: 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, 
requeiro a Vossa Excelência, urgência urgentíssima para o Projeto de Lei nO 
2681/96. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 200 1. 

I 

~ ---'I. ~ L ~ <"_ 0 ..J 

Deputada LAU A C RNEIR9> 

/ 
11/1 
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Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
do Bloco PDTfPPS 

(PL 2681/96) 

-
PLEtuARIO -

- RECEBIDO 
Em. __ .. . / / . 
Nome . .......... '-. . as hs 

---------Ponto _.----

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Art. 161 , inciso V c/c o seu ~ 2° do 
RICO, destaque para a votação em separado da palavra "adquire" do Art. 184, § 2° 
constante na redação proposta pelo Art. lOdo Substitutivo ao PL n° 2681 /96 adotado pela 
CCJR, com objetivo de suprimi-Ia. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2002 . 

Deputad .~ O CORUJA 
Vice- íder do Blo o PDT/PPS 
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PROJETO DE LEI N° 2.681-A, DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N.o 2.68 1, DE 1996, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS PARÁGRAFOS 
PRIMEIRO E TERCEIRO DO ARTIGO 184 E AO ARTIGO 186 DO 
DECRETO-LEI N.O 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 - CÓDIGO 
PENAL, E ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ARTIGO 525 DO 
DECRETO-LEI N.o 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 - CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
E, NO MÉRITO, PELA APROV AÇÃO, COM SUBSTITUTIVO 
(RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) . 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



: AMARA DOS D EP U T':"DOS (' 

RE QUE RIl\'IE:\í TO 

Senhor Presiàente. 

. . 
Requeremos :J. Vossa Ex.celêncIa. nos tennos regImentaIs. a retirada do 

ao",m Dl- &i UO 2(/'/ flb , constante da pauta da presente Sessão, 
( 

Sala das Sessões. em 

• 
:1 {ó: J)w{o ,S.o;z. .L I 27" ff-0 

V ( (" c.- ~{ ,) ~ VL 
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PROJETO DE LEI N° 2.681 -A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N.o 2.681, DE 1996, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS PARÁGRAFOS 
PRIMEIRO E TERCEIRO DO ARTIGO 184 E AO ARTIGO 186 DO 
DECRETO-LEI N.o 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 - CÓDIGO 
PENAL, E ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ARTIGO 525 DO 
DECRETO-LEI N.o 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 - CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL. TENDO PARECER DA COMISSAO DE 

- -
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO 
(RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) . 

NAO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



} 

CÂMARA DOS DEPUTADOS A 

REQUERIME:\TTO 

. , -; ~. - .. 
- .. _---_.- - -._--- -- _._-- , 

• 

• Senhor Presidente . 

• -

RequereTTl.OS a V qssa Excelênc " ~l nos tennos regimentais. a retirada do . ~ . 'P'L I) ~ IL CL( C ~ :._ ? ' r:;/ . 0 b 1- 11', constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões, em 

• 

'. 
. _ .. - . • !,. •• : '~ :.l' • 

• ~~';.~ r= :' ;_ ~ / .$- ,..~ 

_.; :~?:-t V:~~~:·:: ~ . ', ' 
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REQUERIMENTO N° 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara: 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso VI do Regimento 

Interno, a retirada de pauta do item 11 da Ordem do Dia, que trata do Projeto de 

Lei n° 2.681-A, de 1996, que dá nova redação aos §§ 10 e 30 do art. 184 e ao art. 

186 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , e 

acrescenta parágrafos ao art. 525 do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal. 

Sala das Sessões, em de março de 2003. 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTA 

Re que re mo s, na fo rm a reg i me nta I, a reti ra da de pauta d o_----\--'--L_--,--"O(;..,..>-Ic~L....:.:.--=+-------H:'-'" 

Sala das sessões,)9 de ft VI4 rr de 20~ 

Q , 
. y~ éV 

LlDER DO PSDB 

• 

H:IMeus documentoslDOCSl reqcd .doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 2.681 , de 1996 

• o Requerimento do Sr. Dep. Henrique Fontana (PT), solicitando preferência 

para a Emenda Substitutiva Global nO 6; 

• a Emenda Substitutiva Global n° 6, com parecer pela aprovação, com as 

alterações redacionais propostas ; 

• • a Emenda de Redação oferecida pelo Relator. 

PREJUDICADOS: 

• o Projeto Inicial; 

• o Substitutivo oferecido pelo Relator. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 20.03.03. 

~ ~Jl---J 
Mozart Via a de Paiva 

ai da Mesa 

• I 
) 

'\ 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N!! 2.681-A~ DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 1.349/96 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 30 do art. 184 e ao art. 186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal , e acrescenta parágrafos ao art. 525 do 
Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal ; tendo 
'parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
com substitutivo. 

• 
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

1I- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

o CONGRESSO NAOONAL deaeta: 

Art. 10 Os §§ ]0 e r do zrt . 1&4 e o ano 186 do Decn::1o-Lei n° 2&48. de 7 de 
cieteiiilUO de 1940, passalD a vigorar com a seg'rinte lOlação: 

~Art. 1&4 ...... .................................•.......... ... .... ........................................•..... ...... .... 

§ 10 se a vioiação coasisrir em reprodução. por qualquer meio. com imuÍto de 
lucro. de obra intdecmal no todo ou em pane. sem autoriza.ção expiessa do lIUtOT ou de 
quem o ieptesertte. ou consistir na reprodução de fonograma ou videofonognma. sem 
autorização expressa cio produtor ou de quem o J epi eseme: 
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Pena: reclusão. de um a quatro anos.. e multa. 

§ 30 Se a violação consisto na troca ou tmplsii!io. com imuito de lucro. ou no 
alugueL de obra imeiecmal for.ogxama ou videofUüOgidllla.. sem autorização ex:pltsSa. 

c:oaforme o caso. do autor. do produtor 00 de quem o lepieseme· 

Pena: detenção de seis meses a dois anos.. e muita. 

An. 186. Nos CIOIlCS previslos neste Caimulo somcme se proc:ecie mediaute queixa. 
salvo quando pmic:ados em piejaizo de emidade de c:úrCto público. autibqu.ia. d1lplt:sa 
pública.. sociedade de economia mista ou fundação insrituida pelo Poder Público e nos casos 
previstos nos par;igrafos cio art . 184 desta Lc:i .• 

An. ~ Ficam acrescent3dos os seguintes palàglafos ao art. 525 do Deae1o-Lei nO 
3.689.de3 de outubro de 1941 : 

~ Art. S25 . ..... .................................................. ........................................................ . 

§ 10 Nos oimes comra a propriedade imaterial em que caiba ação penal pública 
observar-se--ão I3ild.:m o disposto no TiIulo n do üvro I e as normas previ$ras DOS paragrafos 
9"g'nmes. 

§ ZO Ao verincar a prãtica de infração prevista nos par3graIos do art. 184 do Côciigo 
Pemi.. a autoridade policial pr:x:e:cierã a apitrmão da produção ou reprodução uiminosa. em 
sua tota!idade, pljUdlittlne com os equipa ""'iilOS, supones e materiais que possijnma.aw a sua 
existêucia. 

§ 3° Na ocasião da api eeusão. serã lavrado t=o CO" espoudente. corttendo a 
desuição dos bens apIcendidos e informações sobre suas origens. tesrmumhado por duas ou 
maIS pessoas. 

§ 4° Conseqüeme à apieensão. ser.! reaiizada por perito oficial.. ou. na falta deste. 
por pessoa tecnicameme habilitada.. pencia sobre ? produção ou ieplodução crmunosa 
apreendida. a ser tra.áuzida no Laudo respectivo. 

§ 5° Os bens aplrl>j1didos. inclusive a produção ou reprodução criminosa.. ficarão 
sob CUSlódia policiai.. e os correspondemes termo de apreensão e laudo pericial imeg14Jão o 
iDquérito policial. 

§ 6° Ao cncaminhaT o inquemo policial ao Judiciário. a autoridade co1ocará à 
disposição do Juiz COmpeitme os bens apreendidos e c:ustodiados. 

§ 7' Em não havenào impugnação quanto à ilicitude da produc;ão ou reprodução 
3pittnd j das o Juiz citiOlnirl3l3. sua destruição. Em caso de condenação. ao prolatar a 
semcnç:a. o Juiz ddO minara a destruição da produção ou reprodução uinuilosa e deIenninar3. 
o petciitntIno dos equipamentos apreendidos. em favor da Fazenda Nacional ' que poderá 
destrui·ios ou doa-los a íavor de instituicÕes oficiais oe ensino ou de assistà1cia social. 

& 8° As associações de titulares de áireitos autorais poderão. em seu próprio nome. 
funcjor.ar como assISterue cia acusação nos uÍmes previstos nos paragnfos do art . ) 84 do 
COciigo Penal. quanào praricaàos em detrimento de qualquer oe seus associados.-

Art. 3° Esta Lei emra dT' vigor na daIa cle sua publicação. 

Brasilia. 
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"LEGISLACÃO CITADA A'iEXADA PELA 
COORDE!'\ACAo DE ESTTjDOS LEGISU TTVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI ~o 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CODIGO PE'\AL 

....... .. .. .... .... ... . __ .. ......... .. --- ..................... ...... ........ .... . _--............ .. -_ ........... . 

PARTE ESPECIAL 

TITCLO III 
Dos Crimes Contra a Propriedade Imaterial 

CAPITULO I 
Dos Crimes Contra a Propriedade Intelectual 

Violação de direito autoral 

Art. 184 - Violar direito autoral: 
Pena - àetenção. de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
* Artigo com redação determinada peia Lei número 6.895. de 17 de 

dezembro de 1980. 
§ I - Se a violação consistir em reprodução, por qualquer meio. corr. 

intuito de lucro. de obra intelectual, no todo ou em parte. sem autori­
zação expressa do autor ou de quem o represente, ou consistir na re­
produção de fonograma ou videofonograma. sem a autorização do 
produtor ou de quem o represente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa., de crS 
10.000.00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros ). 

* § I com redação dada pela Lei número 8.635 , de 16 de março de 
1993 . 

§ :2 - 1\a mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende. ex­
põe à venda. aluga. introduz no País. adquire. oculta. empresta. troca 
ou tem em depósito. com intuito de lucro, original ou cópia de obra in­
telectuaL fonog.lama ou videofonoglama, proàuziàos ou reproduzidos 
com violação de direito autoral. 

* § :2 com redação dada pela Lei número 8.635, de 16 de março de 
1993 . 

§ :3 - Em caso de condenação. ao prolatar a sentença. o juiz determi­
nará a destruição da produção ou reprodução criminosa. 

:$ § 3 com redação dada pela Lei número 8.635, de 16 de março de 
1993 . 
...... _- .. _-----_ ... _---- ----... _----_._._--.-----------._-----._-- .. _------._.-._---------------.--------------
A.:t. 186 - Nos crimes previstos neste Capítulo somente se procede 

mediante queixa, salvo quando praticados em prejuízo de entidade de 
direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
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4 
mista ou fundação iIÍstituída pelo poder público, e nos casos previstos 
nos parágrafos l .e 2 doART.l84 desta Lei. 

* Artigo com redação determinada pela Lei número 6.895, de 17 de 
dezembro de 1980 . 
.......•••.................•...........•... __ ....•..............•...•••••.•..•.•...•. -_ ..•..••••....••.....•.••. 

..... ........ . ...••..•.•....•.. -........ -.......... -..••......••.....•.• _-_ ....•....... ••••..........•.....••.•• 

. DECRETO-LEI N° 3.689 DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

CODIGO DE PROCESSO PENAL . 
.. __ ......... -- .••...........•................•••••.•...•..••••.........•.•.... -.........•......... __ .•......... 

LIVRon 
• Dos Processos em Espécie 

._----_ .... _-_ ........ _--...•..........••.....••••••....•.••...... __ ...•..........•... __ ......... __ ...•......... 

TlTULon 
Dos Processos Especiais 

............. •.••..........•............. _ ....••••••........•••.•..............•.•.......•.........•.•.•........ 

CAPÍTULO IV 
Do Processo e do Julgamento dos Crimes Contra a 

Propriedade Imaterial 
.. _ ...... _ ...... __ ............... __ ........ -.-.. _ ............... --... _ ... _ .... _- .................. _ ............ . 

Art. 525 - No caso de haver o crime deixado vestígio, a queixa ou a 
denúncia não será recebida se não for in-struída com o exame pericial 
dos objetos que constituam o corpo de delito . 
..••.. .•.• __ .......•.......................... _ .••••...... __ ..... _ ................................... __ ........ . 

... -....... __ •....•.....• -.......•••••••.•••••••.............•..• --.. -•..•....••..•..•..••. __ •...•••••.....•..•. 

LEI N° 4.944 DE 06 DE ABRIL DE 1966 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO A ARTISTAS, 
PRODUTORES DE FONOGRA.MA.S E ORGA­
NISMOS pE RADIODIFUSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Art. 10 - Cabe exclusivamente ao artista. seu mandatário, herdeiro ou 
sucessor, a título oneroso ou gratuito impedir a gravação, reprodução, 

• 



transmissão ou retransmissão, pelos organismos de radiodifusão, ou 
qualquer outra forma, de suas interpretações e execuções públicas 
para as quais não haja dado seu prévio e expresso consentimento . 
................................................................................................................ 

LEI N° 5.988 DE 14 DE DEZEMBRO DE -1973 

REGULA OS DIREITOS AUTORAIS. E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

TITCLO I 
Disposições Preliminares 

Art. 10 - Esta Lei regula os direitos autoraÍs, entendendo-se sob esta 
denominação os direitos de autor e direitos que lhe são conexos. 

§ I - Os estrangeiros domiciliados no Exterior gozarão da proteção 
dos acordos. convenções e tratados ratificados pelo Brasil. 

§ 2 - Os apátridas equiparam-se, para os efeitos desta Lei, aos nacio­
nais do país em que tenham domicílio . 
.. ... . . ..... -•....... . . . ............................ •... . .•..... .. . ... ............. . .......... ..........•...•. .. 

TÍTULO V 
Dos Direitos Conexos 

CAPÍTULO J 
Disposição Preliminar 

Art. 94 - As normas relativas aos direitos do autor aplicam-se, no que 
couber, aos direitos que lhes são conexos . 
...•..•.......•.•..•••.•...•.•••.....•...............•.•..•..•... ......... . .. . ..•........•••....•.... .••....... . 

•..••..•.•••••...••.••••..••......••...•••..•••••..•...•••...•.•....•.•..•....••••.•.. •.•. .....•.•.. ...•..... . .• 

LEI N~ 6.895, DE 17 DE DEZEMERO DE 1980 

Di nova ~dac~o aos artS. 1&4 ~ lU do 
CAdigo P~ll4i. aprovado pelo Dec~to·l~i ll~ 
2.&4S. d~ í de dezembro de 1940. 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ Os arts. 184 e 186 do Código Penal. aprovado pelo 
Decreto-lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

-An. 184 Violar direito autoral: 

Pena - detenção de três meses a um ano. ou multa de crS 
2.000.00 a Cr$ 10.000.00. 
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§ 1~ Se a violação consistir na· reprodução, por qualquer 
meio, de obra intelectual. no todo ou em parte, para fins de co­
mércio. sem autorizáÇão expressa do autor ou de quem o repre­
sente, ou consistir na reprodução de fonograma e videofonogra­
ma, sem autorização do produtor ou de quem o represente: 

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa de Cr$ 
10.000,00 a Cr$ 50.000.00. 

§ ~ Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem 
vende, expõe â venda, introduz no país, adquire, oculta ou tem 

em depósito, para o fim de venda, original ou cópia de obra in­
telectual, fonognÍma ou videofonograma, produzidos com viola­
ção de direito autoral. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 186 Nos crimes previstos neste Capitulo somente se 

procede meàiante queixa, salvo quando praticados em prejuízo 
de entidade de àireito público, autarquia, empresa pública, so­
ciedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder 
Público, e nos casos previstos nos §§ l~ e ~ do art. 184 desta 
Lei.-

Art. 2? Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 17 de dezembro de 1980; 159? da Independência e ~ 

da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahjm Abi-Ackel 

LEI N~ 8.635. DE 16 DE MARCO DE :1993 

Dzi DOva redação ao ·in. 184 do Código 
Penal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que ó C(;ngresso Nacional decreta· e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. P O art. 184 do Decreto-Lei n? 2.848111• de 7 de de­
zembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguin­
tes alterações: 

-Art. 184 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ~ Se a violação consistir em reprodução. por quál­

quer meio . com intuito de lucro. de obra intelectual. no to. 
do ou em parte. sem autorização expressa do .autor ou de 
quem o represente. ou consistir na reprodução de. fonogra­
ma ou videofonograma. sem a autorização do produtor ou 
de quem o represente: 

Pena - reclusão. de um a quatro anos. e multa. de 
CrSlO.OOO.OO (dez mil cruzeiros) a CrSSO.OOO.OO (cinqüenta 
mil cruzeiros). 

§ 2? N a mesma pena do parágrafo anterior incorre 
quem vende. expõe à venda. aluga, introduz no Pais ad. 
quire, oculta. empresta. troca ou tem em depósito, co~ in­
tuito de lucro. original ou cópia de obra intelectual fono­
grama ou videofonograma, produzidos ou reprod'uzidos 
com violação de direito autoral. . 

. .§ 3? E~ cas.o de condenação, ao prolatar a sentença, 
o ~~ determmara a destruição da produção ou reprodução 
crUIllnosa .IO 
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Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação_ 

Art. 3° Revogam ·se as disposições em contrario . 

Brasília. 16 de março de 1993: l72? da Independência e 
105~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
Mauricio Corrêa 

LEI ;'\°7.209 DE 11 DE J~LHO DE 1984 

AL TER-A. DISPOSITIVOS DE DECRETO-LEI 
\: . 2.848. DE 7 DE DEZEl'vfBRO DE 1940 - CO­
DIGO PENAL E DÁ OCTRAS 
PROVIDENCIAS . 

Art. 1 ° - O Decreto-Iei número 2.848. de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

* A Iterações já processadas no diploma modificado. 
Art. 2° - São canceladas. na Pane Especial do Código Penal e nas 

leis especiais alcançaàas pelo Art. 12 do Código Penal. quaisquer re­
ferências a valores de multas, substituindo-se a expressão multa de 
por multa. 
Art. 3° - Dentro.de 1 (um) ano. a contar da vigência desta Lei. a uni­
ão. Estados. Distrito Federal e Territórios tomarão as providências ne­
cessárias para a efetiva execução das penas restritivas de direitos, sem 
prejuízo C3 imediata aplicação e do cumprimento dessas penas onde 
seja isso possível. 

Parágrafo único. Nas comarcas onde ainda não for possívei a exe­
cução das penas previstas nos incisos I e. llI do Art.43 do Código Pe­
nal, poderá o juiz. até o vencimento do prazo de que trata este artigo, 
optar pela concessão da suspensão condicional, observado. no que 
couber, o disposto nos anigos 77 a 82 do mesmo Código. 
Art. 4° - O Poder Executivo fará republicar o Código Penal com seu 

texto atualizado . 
......... 5° - Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua 

. .• ~ação . 

.... _- _ .. _--_ ...... --_. __ ........ _- .. _-_ ....•••.•.•.• . .• .•••.••....•.••...........•.••.••••....•.. . ....••.• ~ . . . . 

DECRETO LEGISLATIVO W 30. DE 1994 

Aprova a Ata Final da Rodada Urugu3J 
de Negociaçrjes Comerciais Multilaterais do 
GATT. lIS lisas de conces~s do Brasil 118 

area tarifária ILisUJ 1111 e DO seter de ~n'i­
ços e o UIte do Acordo Plurilaterill sobr~ 
Carne Bovina/O) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1 ~ São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do Acordo Geral de Tari ' 
fas e Comércio (GATT). as listas de concessões do Brasil na 
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área tarifária (Lista UI) e no setor de sel'Vlços e o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina. 
Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do CongresSO Nacional quaisquer atos que resultem em revisão dos acordo$ mencionados no capllt deste artigo. ou que acarretem encargO$ 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. nos tenrlO$ do art. 49. l da Constituição Federal. 
Art. 2~ Caberá às Comissões Técnicas Permanentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal o acompanhamento e fiscalização da execução dos acordos previstos neste decreto legislativo para. oportunamente. apresentar sugestões e propos· 

taS ao Congresso Nacional. 
Art. 3? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 15 de dezembro de 1994. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
Presidente 

DECRETO N° 1.355 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 

PROMULGA A ATA FINAL QUE INCORPO­
RA OS RESULTADOS DA RODADA URU­
GUAI DE NEGOCIAÇÕES COMERCIAIS 
MULTILATERAIS DO GATI. 

Art. 10 - A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uru­
guai de Negociações Comerciais Multilaterais do GA TI, apensa por 
cópia ao presente Decreto, será executada e cumpridâ tão inteiramen­
te como nela se contém . 
................................................................................................................ 
................................................................................................................ 

MuS*g' mn° 1.349, C1e 18 de aezembro de 1996, do Poder Executivo 

Senbores Membros do CougI esso Nacicmal.. 

Nos tolDOS do migo 61 da CO!!!jtimição Federal. submeto â elevada deiibc:nção de 
Vossas Ex. =1·"';15 ICIIi"Ii3!1b'do de .Exposição de Motivos dos Senhc:bes~os de E.sz3do da 
J.zsriç;J e da Odntra .. o teXtO do projeto de lei que -oã nova redação aos §§ 10 e 30 do ar!. 184 e ao 

• 
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ano 186 do DecretcrLei nO 2.848, de 7 de d=nbro de 1940 - Código Penal e acrcscema 

par.igrafos ao ano 525 do DecretcrLei n° 3 .689, de 3 de ouwbro de 1941 - Código de Pnx:esso 

Penal.". 

Brasilia. 18 de dezembro 

EXPOSI ÇAO DE MOTIVOS NQ 5 ~ 6 , DE 2~ DE OUTUBRO DE 199 6 

DOS SENHORES M!NISTROS DE ESTADO DA J USTI ÇA E DA CULTURA 

E=lem.issiJI KJ Senhor f>resjõeme da R.epúblit:a. 

de 1996 . 

Submetemos a consideração de Vossa E=1ência o anexo Projeto de Lei que da nova 
redação aos 3I1S. J S4 e 186 do De=criei n' :!.848_ de 7 de d=mOro de 1940 - Código Penai e 
acres= ~s ao ano 5:!5 do DecretcrLei n' 3.689. de 3 de dezemOro de J94 J - Código de 
Processo Penal . 

., Desde J I de atril de 1966_ da1a da edição da Lei n° 4 .944. o.:.in:iIo positivo pCrio 
reconhece os direitos de plOPlieàade imeleaual ( CODeXOS aos direitos de amor) de que são tin.Uares 
os artislas. os produtores de fooog:rãficos e os Otg3lljsflos de radiodifusão . 

3. Com a e:m:ra.da em vigor da Lei n° 5.988. de 12 de deu mbto de 1973. a cxptessão 
~direitos amorais- passou a colIlplttfld .... - os direitos do amor e os direitos que Ib:s são couexos" 
(an. : 0). apiicando-se -as normas relativas ao dÍreÍIo do amor. no que cou~. aos direitos que lhe 
são COI1l:XOS- (an. 94). 

~ Essas normas.. porem. iimitar.un-se a esfera civil. Na 3:rea penal. a violação aos direi-
toS conexos não fo i prevista. 

5. Em virtude disso. e tatllbàn levando em coma que o C~o Penal cominava para o 
crime de violação ao direito cio amor (crime de açãó privada) penas ex=sivam::me brandas collÍe­
rindo-Ihe tm'i!!!'!M'!O simiiar ao dos uimes coma a honra. considetando mais os aspeaos monús da 
couáuta ili::i%a do que os danos pauÍlWlÚaiS c;nrsados.. o Poder Executivo eu ªi!ijil!ou ao Coupc:sso 
Nacional o projeto que se nausforuou na Lei nO 6.895_ de 17 de dem umo de 1980. Podi:n~ dessa 
lei. o capat do an. 184 do Côdigo Penal passou a arc=""i as violações de di:eilos amorais.. 
ainngmM não só os dftttos do autor. como aqueles que Ibes são conexos. O tefcido artigo ~'e.. 
ainda.. auescidos dois ~s. que tipifiuaam o delito de I Cpt "";nção não aUlOrilada de obra 1nle­
leI:::n;aL fonograma ou video~ Tanttll1 foi alterado o an. 186. para que se tcp"'dSSC'll de 
ordem püblica os delitos prevlstos nos ~os do ano 184. 

6. Ocorre. pomn. que a ~licação da Lei n° 6.895180 gerou comrovCrsia... já que alguns; 
juizes e douninadores entendetam que os demos nela tipificados de'Jdiam obedecer ao rito ~o 
pata os Cl imcs de ação privada. 

i. Objetivando lctllCdlar tais auestionamcmos. o Pode:- E'Cectnivo eucanúniou ao CottgJesso 
Nacional o ProjetO de Lei n° 161. de 1991. que.. alem Qe esc:latecer o regime processual de apwa;:io 
desses delitos 1311. :0)_ previa novas IkJlltldS de procedimento a respeito do as:sumo (an. 3°). Apr0-
veitando o ensejo. propôs alteração dos §s 1° e 7!' do ano 184 do C~o PaIaI.. jTrlnindt>-se emrc as 
violacões o aluguei e a trOCa. com intuito de lucro. de obra imelec:wal. fooogxama ou videofonogra­
ma.. produzidos ou repro<iuzidos com inii:ingência de cmeito amoral. 
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8. No elhailiO. ao exaiiijlA' o PL n° 161/91. emendeua C.ollljsc;ãn de Cotsjcni;ão e Jus­
tiça da Câmara dos ,~s. pelo voto :vencedor do Relator. que as disposições adjeti\'3S Dão ~. 
,eciani àcolbidi. eis que. ""ao esrabc:lecer reg:ras p!ocbmais para apuração de tais detitos. o prcJelO 

reproduz diligências jã discipiinaàas no Código de Processo PenaL.:. Na reafidade co~~ ~ 
Depuzado Ibrahim Abi-Ackel que o ar~ :o e os §§ 1°. :O. 3° e 4° do 3rt. 3° do Projew de Lei n 

J 6 J /91 eram Qesuecess& ios. 

9. O Senado Fed=l. restabelecenào a red3cão do projeto origiDaL aueS' bROU. na pane 
adietiva. a OUlOrza de poderes as associações de ti1uIares de direi10s autot'lIis para nl., ~LI31an como 
~emes de a~ç:ão. e. na pane substantiva. propãs o acréscimo de um novo pa13gtafo ao art. 
184 do CP, tipiD~o o delito de ~ não auIOri:za.àO de obra ou produção pI'Oteg;das "~sn . ., 
no ~ de sua cocfi:u;:ão autOrizada. Poiém. embora este teXto tenha sido aprov.ldo peja Co"USsao 
de Consrinrição e Justiça e de Redàção da Câ= dos Deputados. foi recbaçado pelo P1euátio, 
aproV3Ddo-se. emão. o texto da Lei n° 8.635, de 16 de Ilm'ÇO de 1993. que alterou o 3rt. 184 do 

Código Penal. 

10. Acomece Q1Je a Lei n° 8.635/93. ao estabelecer pena pc t'IIQI ia fixa. c:ri1é:rio 
abandonado desde a Lei n° 7.209. de 11 ele julho de 1984. que alterou a Parte Gc:ral do Código Pc· 
nal. tetmiwu por plewia1 os mfratores no caso de pÍlawia de bens irneleanajs 

11. A pll vue medida o~ COlligit tal equÍVOCO da Lei rf' 8.635/93. propondo ai­
tcação do ar ... 184 do Código Penal. para que dele CODSle a wtplessão -e mnlras". o que tol"IIIr.i 
este dispositivo compatível com o an."9 da Lei nO 7 .209. de 1984. que brab I e a forma de câk:u. 
lo das multas a sc:r= aplicadas 

11.. Cabe rcssalm. por opommo. que os §§ 1° e:O do 3rt. 184 do Código Penal Dão 
come i1iplam os'produtores de ÍODOgxawas com o direito de amorizar ou proibir o seu abJgPeJ Além 
disso. o capat deste artigo cogita das violações de olCiem moral Dão daquelas que aazem refiexo 
ecoDÔmico. 

13. Ponamo. Dão é ~ nenhum esforço de ime:tp .. I ação para se ebo idl à cooctnsão de 
que a lo! içãl' de obra ou produção deve de pc ode! de autOrização do tiwla:r dos 1 e5pe'; • i vos direitos. 

A piOpósitO. o nem 4 do art. 14 do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de P10prierl* }melecTIJal 
Rdacionados ao Comercio· ADPIC (em inglk TRlPS). que imepa o Tratado que criou a 
Olga"jzação M"nàial do Cou.acio (OMC). aprovado no Brasil pelo Decre:lo Lqjslativo rf' 30. de 
15 ele &w"iuo ele 1994. e pronpJjgaào pelo Decreto nO 1.355. de 30 de riewuho de 1994 (0.0. 
de 31 ele de it "Ihto de 1994. Saplallemo ao n° 248-A). jnstimi em favor dos produum:s de ioDO­
gr.mJas.. o direito de autOrizar ou proibir seu aimmel (cf. art. 11 do mesmo Acordo). 

14. Por tal razão. as alterações previstas para os ans. 184 e 186 do Código PeDal são. 
além de illlpaarivo de justiça CtUnp!imfmo ao j101-!a"ClIlO comido DO § Z' do 3rt. SO da 
Co. N ;. .rição Federal. 

15. E ÜJ:4>Oltame co1Ki@iQi que a chamada pitawia de bens jm L Iii?is está djsStiiij' da 

no ~ de forma asgmadnra. SoIIE'I·e em seis rrcses c:icstc aDO. autoridaões poii:iais apte., .leia'!' 

555.921 cassetes comendo gxavações SODOras repmdll'ridas sem amori?ação dos timIares.. Como a 
!D3TJt,.e'(ão desse material em depósãto. além de compticada e CXUt.IA.,..,,'e OiLiUSCL o c:õdigo de 
PnxcsS'! Peml passalã a dispor que. emDâo b:õM:Ddo ÍZDp'.g"'I!;ão qaamo à j!jcirude da produção ou 
lepmdl'ção aptl I "djdas o Juiz desel1:uiLtata sua ciesaaição. Em caso de condc"W;io. ao promar a 

L-=- ~ . . "--o';"';;;A" -.vh - ... - .. ~ .. 
9t"'b(i, o .""",fi"mu'a a~..........., :;a tN--v1Çi'° OU lep:W'Mi+) QiIi"'*wsa e GeW,,"'§'a o 
padjiiEtilO dos equipa "r mos aflu' injetas em favor da F8Zf·oa Nac:à:Jaal. que pociel'â desuai-Ios ou 
doá-Ios a insTiDJições oficiais de i I iSÍ" i ou de assisrêrria social (§ 71'). 

Por todo o expostO" 5mbor Plri-irme, stbartcrms a pi "e piCJ?>st;*' ao 
desconiDO de Vossa E" lj. ia na cefteLi de que. se lIpr'Ovadas forem as nrdidx Deia pit'pOsas a 
denoilxj.aia pU31ada de bens imeJecnrajs se Jtduzizã sen,siveh" me. 

Res;w=itosal lei ile,. 

• 
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A/liEXO Á EXPOSICAO DE MOTIVOS DO MINIS I 000 DA JUsnÇA 
)'1,- S9 é DE29 / 10'· 9é 

\. SiDlese do problema ou da siluatio que reclama providéDcias: 

A p=taria de bos tntrie::=JS esti dis:semimcia.. no Pais_ de forma 2SSIISDdor.l.- poc blt:.l de uma IM_'; s ia~â o 

penal aOlamd, . 

2- Sotutõcs e providências cODtidss DO ato Dormstivo ou na medida proposta: 

Projcw de 1.6 que altl:ra os =- 184 c 186 do C6ciigo Penal c acJt5! Nu p:angrnos ao ut. ~25 00 Código 
de Proccs.so Pelal a fim de QUe os ddiUls cam-a o dirrito mu:ral c a p' cp' ieda.de imeicam I squn coibidos. 

3. Abuaati,as ri;"'J,"I. S à ..."tjdas oaaIDS pro, 5*5 -

4_C_: 

Não la 

5_ RmDcs qae jltSliGqacm a argêucia: 

Não la 

6. impacto sobn o meio ambÍCSltt: 

Nãoba 

:_ Sill1rW do Puu:rT do Orgio Jaridico: 

Aviso n° 1- 726 - SUPARlC Civil. 

Brasilia, 18 de dezembro de 1996. 

Senhor PlimeÍrO Secretario, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelemissimo Senhor Presidente da 

Republica relativa a projeto de lei que -r>á nova redação aos §§ 10 e 3° do ano 184 e ao ano 186 do 

J I 



"' >< 

12 

~cD 
a> 
a> 
~ -~ ..... 
~U') 
N 
o 
~Z 
~ ....J 
.30.. 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de deZfilm de 1940 - Código Peual, e aaescei!la palágfaf.:lS ao art. 

525 do ~Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo PcmI-. 

Ateüciosal,'me, 

c "( c~. ~ 
UOVIS DE BARROS CARVALHO ' 

Minisu o de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da R epÚbiíca 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

A proposição ora em exame tem por objetivo modificar 
dispositivos' do Código Penal e acrescentar outros ao Códig~ de 
Processo Penal no pertinente à violação de direitos autorais e a 
respectiva apreensão da produção ou reprodução criminosa 

Na lei material O projeto corrige a pena de multa imposta pelo 
ar!. 184 do Código Penal, que foi :fixada consoante detenninação da Lei 
n° 8.635/93; dá nova redação ao § 3° do art. 184 e ainda modifica <> art. 
186 do mesmo diploma legal, a :fim de que os crimes tipificados nos 
parágrafos do ar!, 184 passem a ser considerados crimes de ' ação 
pública. 

Quanto às modificações realizadas no CPP, o projeto insere oito 
novos parágrafos no art. 525 determinando, em síntese, que: 

1- Nos climes de ação pública contra propriedade imaterial será 
observado o inquérito policial; 

2- Ainda nos crimes de ação pública, a autoridade policial deverá 
apreender a produção ou reprodução criminosa, juntamente com os 
equipamentos, suportes e materiais que possibilitaram sua existência; 

3- Quando da apreensão, deverá a autoridade policial lavrar o 
termo correspondente; 

• 
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4- Subsequentemente à apreensão, deverá ser realizada perícia por 
perito oficial ou pessoa tecnicamente habilitada; 

5- Os bens apreendidos deverão ficar sob custódia policial, sendo 
que os correspondentes termos de apreensão e laudo pericial deverão 
integrar o inquérito policial; 

6- Ao encaminhar o inquérito policial ao Juiz, a autoridade policial 
deverá colocar à sua disposição os bens apreendidos e custodiados; 

7 - Em não havendo impugnação quanto à ilicitude da produção ou 
reprodução apreendida, o Juiz determinará sua destruição e, em caso de 
sentença condenatória, determinará a destruição da produção ou 
reprodução criminosa, bem como o perdimento dos equipamentos 
apreendidos em favor da Fazenda Nacional; 

8- Confere, finalmente, a possibilidade das associações de titulares 
de direitos autorais funcionarem como assistente da acusação, nos casos 
dos crimes acima tratados. 

o projeto veio a esta CCJR para exame de constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regÜnentais . 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Quanto à constitucionalidade, o tema é de competência da 
União (art. 22 da CF); a iniciativa está acorde com a Constituição (arts. 
61 e 64), não havendo, no mérito, nada que contrarie a Lei Maior. 

Conforme salientado na Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça e da Cultura, então Nelson 
Jobim e Francisco Weffort "a chamada pirataria de bens intelectuais 
está disseminada no País de forma assustadora Somente em seis m~es 
deste ano, autoridades policiais apreenderam. 551.921 cassetes, 
contendo gravações sonoras reproduzidas sem autorização dos 
titulares." Some-se a isso as várias reportagens constantemente 
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14 
veiculadas pela mídia a -esse respeito e temos uma noção da vastidão 
dessa "pirataria~'. 

Com a apreensão da produção ou reprodução CI i •• !inosa, 
contudo, surge novo problema para o Poder Público. Como a 
manutenção dos bens apreendidos é feita em depósitos, além de 
complica~ é ela extremamente onero~ razão pela qual o Código de 
Processo Penal passará a dispor que, em não havendo impugnação 
quanto à ilicitude da produção ou reprodução apreendidas, o Juiz 
detenninará sua destruição, o mesmo valendo para quando da sentença 
condenatória. 

No mérito, a correção ora feita na pena de multa do crime 
tipificado no caput do art. 184 só merece elogios, já que harmoniza este 
dispositivo com a sistemática adotada pelo próprio Código Penal. 
Ainda nesta 'se~ a definição de outro tipo legal (§ 3° do art. 184), 
afora os novos dispositivos inseridos no Código de Processo Penal) só 
vêm a corroborar o esforço do Poder Público em tentar coibir a sempre 
reiterada violação de direitos autorais. 

-

Dadas estas razões, só posso concordar com o projeto em 
apreço. 

Entretanto, o Projeto é de 1996, e sua linguagem devia ser 
adaptada aos termos da nova Lei sobre Direitos Autorais, Lei nO -9.610 
de 22 de fevereiro de 1998. Por exemplo, o parágrafo l° do artigo 184 
deverá referir-se a uma forma nova de replodução, que coDsiste no 
mmazenamento em bases de dados, prevista no inciso IX do artigo 29 
da nova Lei sobre Direitos de Autor, enquanto a reprodução fisica, pura 
e simples, é mencionada no inciso I do mesmo artigo. 

Por outro lado, impõe-se a modificação do § 2° do mesmo 
artigo 184, para a introdução do conceito de distribuição e de ofeIta ao 
público por meios eletrônicos,esfe no inciso VII do artigo 29 antes , 

mencionado. E fenômeno relativamente recente, mas assustador, a 
chamada "pirataria" pIatÍcada através da Internet, e a modificação que 
se sugere ao § 2° do artigo 184 visa a incluir esse diÍ"eito na tipificação 
proposta. O mesmo se aplica ao texto de §3° do artigo 184, constante do 
Projeto de Lei. 



Quanto à técnica legislati~ é necessário adequar todas 
essas modificações legislativas às determinações da LC 95/98, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis . Além da obrigatoriedade de inserção da sigla " (NR)" após os 
dispositivos que sofreram mudança de redação (art. 12, ITI, d da LC 
95/98), as novas disposições inseridas no Código de Processo Penal não 
podem vir como parágrafos de um artigo, conforme determinado pelo 
projeto em apreço, já que a mesma LC 95/98 não o permite. Por outro 
lado é melhor que as novas disposições sobre crimes de ação pública 
venham após as determinações dos de ação privada, razão pela qual é 
melhor remanejá-Ias para o final do Capítulo IV - art. 530. 

F inalmente, ainda no tocante à técnica legislativa, foram 
feitas algumas correções tais como retirada da expressão "Ao 
encaminhar o inquérito policial ao Judiciário, a autoridade colocará à 
disposição do Juiz competente os bens apreendidos e custodiados", já 
que, em se tratando de crime de ação pública, o inquérito deve ser 

: encaminhado ao Ministério Público para oferecimento de denúncia. 
Outras modificações foram ainda realizadas, como por exemplo a 
alteração na redação da emen~ para melhor explicitar de que matéria 
trata o projeto, além de outras tais como o desdobramento do § 8° em 
dois dispositivos, uma vez que ele trata de dias matérias distintas, a 
saber, a destruição da produção ou reprodução apreendida anterior e a 
posterior à sentença condenatória. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do PL n° 2.681/96 e no mérito por sua aprovação 
nos termos do substitutivo ora apresentado. 

Sala da Comissão, ernJ-lde O f de 199') . , 

Deputado 
Relator 
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SUBSTITUTIVO OFERECiDO PELO RELA TOoR 

AO PROJETO DE LEI N.o 2.681, DE 1996 

Dispõe sobre a violação de diteitos autmais 

dando nova redação aos §§ 1°, 'r e 3° do art. 184 

e ao art. 186 do Decreto-Lei n° 2.848/40 - Código 

Penal e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nO 

3.689/41 - Código de Processo PenaL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. r. Os §§ 1°, 2° e 3° do art. 184 e art 186 do Decreto-Lei n° 

~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: .. 
)( 

0 .. 
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"Art. 184 - ..................................................................... . 

§ 1° - Se a violação consistir em reprodução, com 

in'uito de lucro direto ou indireto, por ~quer meio, 

inclusive inclusão em base de dados, o annazenamento 

em computador, a microfilmagem e demais fOl"'3S de 

arquivamento do gênero, de obra intelectual ou de 

fonograma, sem autorização expressa do autor ou do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 ( dois) a 4 (quatro) anos, e multa 

(NR). 

§ T' - Na mesma pena do parágrafo anterior incorre 

quem: distribui, inclusive através de venda, do 

oferecimento à venda, do aluguel; oferece ao público 



mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer 

outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção 

da obra ou produção para percebê-la em um tempo e 

lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda; introduz no País, adquire, ocul~ tem em 

depósito, empresta ou troca, com intuito de lucro direto 

ou indireto, original ou cópia. de obra intelectual ou 

fonograma produzidos ou reproduzidos com violação 

de direito autoraL (NR) 

§ 3° - Se a violação consistir: no oferecimento ao 

público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou 

qualquer outro sistema que permita ao usuário rea]jzar 

a seleção da obra ou produção para percebê-la em um 

tempo e lugar previamente detenninados por quem 

formula a demanda, na troca ou empréstimo, com 

intuito de lucro direto ou indireto; ou no aluguel de 

obra ou fonograma, sem autorização expressa, 

conforme o caso, do autor, do produtor ou de quem o 

represente: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa"(NR). 

"Art. 186 - Nos crimes previstos neste Capítulo 

somente se procede mrojante- queixa, salvo quando 

praticados em prejuízo de entidade de direito público, 

autarquia, empresa pública, sociedade de economia 

mista ou fundação instituída pelo Poder Público e nos 

J7 
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casos previstos ~os parágrafos 1°~' 2° e 3° do-artigo 184 

desta Lei". (NR) 

Art. T . Ao Capítulo I do Título TI do Decreto-Lei ne 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, ficam acrescidos os ~!lilltes dispositivos: 

"Art 530A Nos CIÍmes contra a propriedade imaterial 

em que- cajba ação penal pública observar-se-á o 

disposto no Título ·U de· livro I e as nonnas com4 antes 

dos artigos seguintes. 

Art 530B. Ao verificar a prática de infração prevista 

nos §§ l°, 2° ou 3° do art. 184 do Código PenaL a 

autoridade policial procederá à apreellsão da produção 

ou reprodução Clllllmosa, em sua totalidade, 

juntamente com os equipamentos, suportes e materiais 

que possibilitaram a sua existência. 

Art 530C. Na ocasião · da apreensão será lavrado 

teimo, assinado por dnas ou mais testemimbas, que 

contenha a descrição dos bens apreendidos e 

informações sobre suas origens. O tenno de apreensão 

deverá integrar o inquérito policial. 

Art 530D. Subseqüente à apreensão, será realizada, 

por perito oficial, ou na falta d~ por pessoa 

tecnicamente hab~ perícia sobre a pro~o ou 

teplodução clilllinosa apreendida, da qual será 

elaborado laudo que · deverá integrar o inquérito 

policiaI_ 



Art. 530E. Os bens apreendidos, inclusive a produção 

ou reprodução criminosa, ficarão sob custódia policial, 

devendo ser colocados à disposição do Juiz competente 

quando do ajuizamento da ação. 

Art. 530F. O Juiz detenninará a destruição da 

produção ou reprodução apreendida quando não houver 

impugnação quanto à sua ilicitude. 

Art. 530G. O Juiz, ao prolatar a sentença condenatória, 

detenninará a destruição da produção ou reprodução 

cnmmosa- e o perdimento dos equipamentos 

apreendidos em favor da Fazenda N acionaI que poderá 

destruí-los ou doá-los a instituições oficiais de ensino 

ou de assistência social. 

Art. 530H. As associações de titulares de direitos 

autorais poderão, em seu próprio nome, funcionar 

como assistente da acusação nos crimes previstos nos 

§ § 1°, 2° e 3° do art 184 do Código Penal, quando 

praticados em detrimento de qualquer de seus 

associados. " 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em I J- de o 1 de 1999. 

/~/ ----7 

Deputado ~OYSIO 

/ Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou lmanimemente pela constituciona1idade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 
do Projeto de Lei n° 2.681/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
.Alovsio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 
lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 
Jaime Martins, Moreira Ferre~ Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar 
Rocha., Cezar Schirmer, Freire Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Seuag1io, 
Renato Vianna, Aloysio Ntmes Ferre~ André Benass~ Jutahy Junior, Moroni 
Torgan" Nelson Otoch, Vicente Arru~ Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela., Marcelo Déda., Gerson Peres, Ibrabim 
Abi-AckeI, Caio Riela., Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Sérgio Miranda, 
Luciano Bivar, Átila Lins, José Ronaldo, Gustavo Fruet, Henrique Eduardo 
Alves, Themístocles Sampaio, João Leão e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1999 

jj" -
Deputado JO c;ÁRLos ALELillA 

t. ' -
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SUBSTITIITIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação aos §§ 10 e 30 do art. 

184 e ao art. 186 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código PenaL e - , 

acrescenta parágrafos ao art. 5)5 do Decreto-Lei 
n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Códi~o de 
Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os §§ 1°, 2° e 3° do art. 184 e art 186 do Decreto-Lei n° 
) .848, de í de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 184 ................ _ . _ ... _ . __ . _ .... _ . _ . ___ .. _ ......... _ .. _ .. _ . _ ... __ ....... _ .... . 

§ 10 Se a violação consistir em reprodução, com intuito de 
lucro direito ou indireto, por qualquer meio, inclusive inclusão em base 
de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e 
demais formas de arquivamento do gênero, de obra intelectual ou de 
fonograrn~ sem autorização expressa do autor ou do produtor, 
conforme o caso, ou de quem os represente: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) arios, e mu1ta (NR). 

§ 20 Na mesma .pena do parágrafo anterior incorre quem: 
distribui, inclusive através de vend~ do oferecimento à venda, do 
alll:;ouel; oferece ao público mediante cabo, fibra ótic~ satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realjzar a seleção da 
obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente 
detennjnados por quem formula a demanda; introduz no País, adquire, 
ocul~ tem em depósito, empresta ou troc~ com intuito de lucro direto 
ou indireto, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma 
produzidos ou reproduzidos com violação de direito autoraL (NR) 

§ 3° Se ã violação consistir: no oferecimento ao público, 
mediante cabo, fibra ótic~ satélite, ondas ou qualquer outro sistema 
que permita ao usuário realjzar a seleção da obra ou produção para 
percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem 

21 
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formula a deman~ na troca ou empréstimo~ com intuito de lucro 
direto ou indireto; ou no aluguel de obra ou fonogram~ sem 
autorização express~ conforme o caso, do autor~ do produtor ou de 
quem o repr~sente: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos~ e multa " (NR). 

Art. 186 Nos criines previstos neste Capítulo somente se 
p~ ~.::ede 2ediante queix~ salvo quando praticados em prejuízo de 
entidade de direito público, autarquia, empresa públic~ sociedade de 
economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público e nos casos 
previstos nos § § 1 ° ~ ')0 e 3° do artigo 184 desta lei" . (NR) 

Art. ')0 Ao Capítulo I do Título li do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 , ficam acrescidos os seguintes dispositivos: 

Art. 530A Nos crillles contra a propriedade imaterial em que 
caiba ação penal pública observar-se-á o disposto no Título II do LivTo 
I e as normas constantes dos arti2:0S seQUÍntes. - -

Art. 530B Ao verificar a prática de infração prevista nos §§ 
1 ° ~ 2° ou 30 do art. 184 do Código Penal~ a autoridade policial 
procederá à apreensão da produção ou reprodução criminos~ em sua 
totalidade, juntamente com os equipamentos, suportes e materiais que 
possibilitaram a sua existência. 

Art. 530C Na ocasião da apreensão será lavrado termo, 
assinado por duas ou mais testemunhas~ que contenha a descrição dos 
bens apreendidos e infonnações sobre suas origens. O termo de 
apreensão deverá integrar o inquérito policial. 

Art. 530D Subseqüente à apreensão~ será realizad~ por 
perito oficiaL ou na falta deste~ por pessoa tecnicamente habilitad~ 
perícia sobre a produção ou reprodução criminosa apreendida, da qual 
será elaborado laudo que deverá integrar o inquérito policial. 

Art. 530E Os bens apreendidos, inclusive a produção ou 
reprodução crimjnos~ ficarão sob custódia policial~ devendo ser 
colocados à disposição do Juiz competente quando do ajuizamento da 
ação. 
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Art. 530F O Juiz determinará a destruição da produção ou 
reprodução apreendida quando não houver impugnação quanto à sua 
ilicitude. 

Art. 530G O Juiz, ao prolatar a sentença condenatória., 
determinará a destruição da produção ou reprodução criminosa e o 
perdjmento dos equipamentos apreendidos em favor da Fazenda 
Nacional que poderá destruí-los ou doá-los a instituições oficiais de 
ensino ou de assistência social. 

Art. 530H As associações de titulares de direitos autorais 
poderão, em seu próprio norneo funcionar como assistente da acusação 
nos crimes previstos nos §.§ 1 0, 1° e 3° do art. 184 do Código Penal, 
quando praticados em detrimento de qualquer de seus associados." 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1999 

Deputado JO CARLOS ALELUiA. 

Sectetaria Esuecial àe Eàitoracão e Puoiicações ào Senado Feáeral - Brasiiia - DF . . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N° 2.681, DE 996. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, passo a relatar as emendas de Plenário. 

A emenda nO 1 é de autoria do nobre Deputado Professor Luizinho. Segundo 

informação, ela teria sido retirada. Confirma V. Exa., Sr. Presidente, ter sido a emenda 

retirada? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A emenda foi retirada. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA - Depois, temos três emendas do Deputado 

José Roberto Batochio. 

A primeira, a Emenda nO 2, objetiva diminuir a pena cominada ao crime tipificado 

no § 1 ° do art. 184 de dois a quatro anos para de seis meses a um ano. 

A Emenda nO 3 pretende condicionar à representação das vítimas a ação penal no 

caso de crimes contra direitos autorais. 

A terceira emenda, de nO 4, trata do perdimento de bens do condenado em favor 

da Fazenda Nacional , que poderá até destruí-los, tal como previsto no projeto e no 

substitutivo. O nobre Deputado José Roberto Batochio se insurge contra a pena de 

perdimento desses bens: cópias piratas ou contrafações congêneres . 

O meu parecer é contrário às três emendas do Deputado José Roberto Batochio. 

1 
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As duas primeiras representam retrocesso em relação à legislação em vigor, Em 

1980, quando Ministro da Justiça o nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel , passou-se a 

dispensar aos crimes contra o direito do autor tratamento semelhante aos crimes contra o 

patrimônio , 

Na verdade, trata-se de subtrair de alguém patrimônio resultante do seu trabalho, 

da sua criação intelectual. Então, já em 1980, deu-se a esses crimes tratamento análogo 

ao dispensado pelo Código Penal aos crimes contra o patrimônio, no caso o de furto , 

Decorridos mais de vinte anos dessa mudança na Lei Penal , espaço de tempo em 

que a pirataria aumentou assustadoramente - constitui hoje um dos braços do crime 

organizado - , o Deputado José Roberto Batochio quer diminuir a pena cominada para 

esse crime, Não podemos aceitar, 

Da mesma forma o condicionamento da ação penal à representação do ofendido , 

Era assim no tempo em que os crimes contra direitos autorais eram considerados apenas 

sob o aspecto moral , ou seja , o direito de o autor defender a integralidade de sua obra. 

Todavia , o direito autoral envolve também aspecto patrimonial. Mais ainda: a violação do 

direito autoral constitui crime de ordem pública - refiro-me à pirataria - , uma vez que 

não é prejudicado apenas o direito da pessoa, mas também o patrimônio cultural do País, 

Sustento a tese de que devemos deixar como está desde 1993 - crime de ação 

pública, salvo alguns casos que a lei especifica, 

Quanto ao perdimento dos bens, rejeito também a emenda. Os bens pirateados 

têm de ser destruídos, mas acolho, na forma do substitutivo, a preocupação do Deputado 

José Roberto Batochio de dar destinação útil a esses bens. 

Meu parecer à emenda substitutiva global apresentada é favorável. Essa emenda 

melhora a redação que tive oportunidade de dar à matéria quando ela esteve sob o crivo 
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da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Há avanços em alguns pontos que 

gostaria de ressaltar. 

A modificação introduzida no § 1 ° do art. 184 é de bom alvitre, porque o novo texto 

se refere à reprodução total ou parcial. 

O § 2° da nova redação excluiu a transmissão não autorizada para contemplá-Ia no 

§ 3°, com isso separando claramente a distribuição física da distribuição eletrônica - a 

primeira está contemplada no § 2° e a segunda no § 3° - e aumentando a pena mínima 

para dois anos em coerência com dispositivo anterior. 

É introduzido um § 4°,' que retira o caráter criminal da cópia privada em um só 

exemplar, considerando pecado venial , portanto não passível de persecução penal. Mas 

terá , evidentemente, conseqüência na ordem civil. 

Quanto ao art . 186, a única alteração é a subordinação da ação penal pública à 

representação nos casos do § 3° do art. 184, por ser modalidade nova de exploração da 

da propriedade intelectual que se dá mediante a transmissão eletrônica. Seria melhor 

deixar, então, a iniciativa da ação ao lesado. 

A parte seguinte refere-se ao art. 3°, que corresponde ao art. 2° do substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça, e também não encerra maiores alterações, a não 

ser de redação. 

O art. 530-A do novo texto reproduz quase integralmente o artigo do texto da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, apenas condicionando a apreensão 

dos equipamentos e materiais ao fato de se destinarem, precipuamente, à prática da 

infração. 
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o art. 530-0 substitui o art. 530, e, ao determinar que os lesados serao os 

depositários dos bens apreendidos e não a autoridade policial , na verdade o dispositivo 

consagra o que hoje já acontece na prática , sem prejuízo algum para a ação penal. 

O art. 530-E altera um pouco a redação do mesmo art. 530 do texto da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, ressalvando a possibilidade de se preservar o 

corpo delito e condicionando a destruição da produção contrafeita a requerimento da 

vítima. 

O art. 530-F reproduz o art. 530-G da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, acrescentando que os bens, equipamentos e materiais apreendidos serão 

destinados a instituições públicas de ensino, pesquisa ou assistência social , sendo que 

os mesmos não poderão retornar ao comércio. 

Sr. Presidente, creio que não há alterações de monta. Todas as introduzidas pelo 

substitutivo são benéficas. No entanto, há algumas alterações de redação que gostaria de 

fazer, sob forma de subemendas de redação, para dar mais clareza ao texto do emenda 

substitutiva global. 

No § 2° do art. 184, o texto da emenda diz o seguinte: 

"Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz ao País, 

adquire, oculta ou tem em depósito, com intuito de lucro direto 

ou indireto, original ou cópia ... " 

Quero propor a alteração dessa ordem, porque da maneira como está parece que 

o elemento subjetivo do intuito de lucro aplica-se apenas a ter em depósito. A redação 

que proponho é: 
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"Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem, 

com intuito de lucro direto ou indireto, distribui, vende, expõe à 

venda ... " etc. 

Esta a primeira alteração .. 

A outra, também meramente redacional , Sr. Presidente, é ao art. 186: 

"Art. 186. Procede-se mediante. 

I - queixa nos crimes previstos no caput do art. 184". 

Estou substituindo a expressão "os crimes" por "nos crimes", uma vez que esse 

proceder é transitivo direto. Então, substitui-se a expressão nos quatro incisos do artigo. 

Outra modificação de redação diz respeito ao art. 530-8. Diz a emenda: 

"Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado 

por duas ou mais testemunhas, que contenha a descrição de 

todos os bens apreendidos". 

Minha proposta de redação é a seguinte: 

"Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado 

por duas ou mais testemunhas, com a descrição de todos os 

bens apreendidos ... ". 

Portanto: "com a descrição de todos os bens apreendidos". 

No art. 530-C: 

"Subseqüentemente à apreensão, será realizada, por 

perito oficial ou, na falta deste, por pessoa tecnicamente 

habilitada, perícia sobre todos os bens apreendidos, e 

elaborado laudo que deverá integrar o inquérito policial. .. ". 

Substitui-se o termo "elaborando" pela expressão "e elaborado laudo". 

5 



Finalmente, Sr. Presidente, há um nítido erro de digitação no § 3° do art. 184: "ao 

usuário realizar a seleção de obra ou produção para percebê-Ia". 

o correto é "para recebê-Ia" e "não percebê-Ia". 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Nobre Deputado, qual é o dispositivo 

que V. Exa. citou agora? 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA - É o art. 184, § 3°: A palavra "recebê-Ia " ao 

invés de "percebê-Ia". Está na terceira linha, Sr. Presidente: 

"Se a violação consistir no oferecimento ao público, 

mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer sistema 

que permita o usuário realizar a seleção da obra ou produção 

para recebê-Ia " ... e não "percebê-Ia ". 

Surge agora , na última hora, Sr. Presidente, sugestão do Governo que me parece 

positiva - e por isso a acolho - que diz respeito à destinação dos bens apreendidos . 

Pelo texto da emenda substitutiva global , os bens apreendidos seriam destinados ou à 

Fazenda Nacional - que deveria destruí-los ou doá-los a instituições de ensino, pesquisa 

- ou à assistência social. 

A proposta do Governo abre mais uma opção: a incorporação ao patrimônio 

público da União, dos Estados e dos Municípios. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Emenda de mérito? 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA - Emenda de mérito ... 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Esta Presidência vai submeter à 

votação. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA - ... que eu acolho com a seguinte redação: 
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'Art. 530-F. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, 

poderá determinar a distribuição dos bens ilicitamente 

produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos equipamentos 

apreendidos, desde que precipuamente destinados à produção 

e à reprodução dos bem, em favor da Fazenda Nacional, que 

deverá destruí-los ou doá-los aos Estados, Municípios e 

Distrito Federal, a instituições públicas de ensino e pesquisa ou 

de assistência social, bem como incorporá-los, por economia 

ou interesse público, ao patrimônio da União, não podendo 

retomá-los aos canais de comércio". 

Esta é a emenda que acolho também. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Peço a V.Exa. que encaminhe à Mesa 

essa emenda de mérito e a emenda de redação, assinadas. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA - Já o faço, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - As outras emendas de redação já 

foram todas conferidas pela Mesa. 
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Substitutiva Global apresentada ao PL 2.681-A, de 1996. 

Sala das Sessões, em de março de 2003 

r-----~ 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

a Emenda 

- "r\; -- 6 



• 

• 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S .................. ..... .. ... .. ........ .. ... ........... ... ... .. ..... .... . 

... .. ........... ........ .. .............. ............. ......... ........................ ... ............... COM P,<\RECER FA VORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 
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EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.681 DE 1996 

Altera e acresce parágrafos ao art. 184 e dá nova 

redação ao art. 186 do Decreto-Lei nº 2.848 , de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, alterado 

pela Lei nº 8.635, de 16 de março de 1993, e 

acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 º O art. 184 e seus parágrafos 1°, 2° e 3° e o art. 186 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação , 

acrescentando-se um parágrafo 4° ao art. 184: 

"Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa . (NR) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial , com 

intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de 

obra intelectual , interpretação, execução ou fonograma, sem 

autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente : 

Pena - reclusão , de 2 (dois) anos a 4 (quatro) anos, e multa. 

(NR) 

§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire , 

oculta, tem em depósito, com intuito de lucro direto ou indireto, original 

ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação 

do direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do 

direito do produtor de fonograma, ou , ainda, aluga original ou cópia de 

obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. (NR) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante 

cabo, fibra ótica , satélite , ondas ou qualquer outro sistema que permita 

ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para ~ebê-Ia em 

um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização 

expressa , conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou 

executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente: 
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Pena - reclusão , de 2 (dois) anos a 4 (quatro) anos, e multa. 
(NR) ~fR/V\-Q!Jl-) 

§ 4º O disposto nos parágrafo~llã'"não se aplica quando se 
tratar de exceção ou limitação ao direito de autor ou os que lhe são 
conexos, em conformidade com o previsto na Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma , em 
um só exemplar, para uso privado do copista , sem intuito de lucro 
direto ou indireto. (NR) 

Art. 186. Procede-se mediante: 
1- queixaNos crimes previstos no caput do art. 184; 

I 

II - ação penal pública incondicionada,rios crimes previstos nos 
§§ 1º e 2° do art. 184; 

111 - ação penal pública incondicionada~s crimes cometidos em 
desfavor de entidades de direito público, autarquia , empresa pública , 
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder 
Público ; 

IV - ação penal pública condicionada à representação ,)i>s crimes 
previstos nOI ~ 3º do art. ~ 84. (NR)" 
O As}n;" ~ w<JS ~11 : _ 

Art. 2º \ffl ai rh 24 a 530 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 , 
serão aplicáveis aos crimes em que se proceda mediante queixa . 

Art. 3º Nos crimes em que caiba ação penal pública, incondicionada ou 
condicionada, observar-se-ão as normas constantes dos artigos seguintes, que são 
acrescidos ao disposto no Capítulo IV do Título 11 do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 : 

"Art . 530-A. Nos casos das infrações previstas nos §§ 1 º, 2º e 3º 
do art. 184 do Código Penal , a autoridade policial procederá à 
apreensão dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos , em sua 
totalidade, juntamente com os equipamentos , suportes e materiais que 
possibilitaram a sua existência, desde que estes se destinem 
precipuamente à prática do ilícito. (NR) 

Art. 530-8 . Na ocasião da apreensão será lavrado termo , 
assinado por duas ou mais testemunhas, que contenha a descrição de 
todos os bens apreendidos e informações sobre suas origens, o qual 
deverá integrar o inquérito policial ou o processo . (NR) 

Art. 530-C . Subseqüente à apreensão, será realizada , por perito 
oficial , ou , na falta deste , por pessoa tecnicamente habilitada , perícia 
sobre todos os bens apreendidos, elaborando laudo que deverá 
integrar o inquérito policial ou o processo. (NR) 



, 
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b) 

Art. 530-0. O titular de direito de autor e os que lhe são conexos 
serão os fiéis depositários de todos os bens apreendidos, devendo 
colocá-los à disposição do Juiz quando do ajuizamento da ação. (NR) 

Art. 530-E. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo 
de delito, o Juiz poderá determinar, a requerimento da vítima, a 
destruição da produção ou reprodução apreendida quando não houver 
impugnação quanto à sua ilicitude ou quando a ação penal não puder 
ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito. 
(NR) 

Art. 530-F . O Juiz, ao prolatar a sentença condenatória , poderá 
determinar a destruição dos bens ilicitamente produzidos ou 
reproduzidos e o perdimento dos equipamentos apreendidos, desde 
que precipuamente destinados à produção e reprodução dos bens , em 
favor da Fazenda Nacional , que deverá destruí-los ou doá-los a 
instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência social , que 
não poderão retorná-los aos canais de comércio . (NR) 

Art. 530-G . As associações de titulares de direitos de autor e os 
que lhes são conexos poderão , em seu próprio nome, funcionar como 
assistente da acusação nos crimes previstos no art. 184 do Código 
Penal , quando praticados em detrimento de qualquer de seus 
associados." (NR) 

Art. 4º Fica revogado o art. 185 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação . 

Sala das Sessões, em de de 2003. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao estabelecer no caput do art. 184 a denominação "direitos de autor e os 
que lhes são conexos", a proposta confirma que não se limita aos autores , mas 
também aplica-se aos artistas intérpretes ou executantes, produtores de fonogramas 
e aos organismos de radiodifusão. 

A atual lei autoral , Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, manteve a 
expressão "direitos autorais" compreendendo sob esta denominação "os direitos de 
autor e os direitos que lhes são conexos" (art. 1º). Essa norma, porém, limita-se à 
esfera civil. 

Em boa hora, portanto , a redação proposta , que, além de ser de melhor 
técnica para a matéria de autor e conexa , revestir-se-á de importância para a 
adoção do Poder Judiciário da tipificação das violações aos direitos conexos aos de 
autor, eliminando possíveis interpretações em favor do agente ativo do delito. 

Ademais , com o advento da chamada tecnologia digital e das novas formas 
de reprodução das obras protegidas , os titulares de direitos conexos passaram a ter 
presença expressiva no conjunto das produções culturais , ensejando o reforço das 
sanções contra o uso não autorizado. 

A pena prevista no caput do art. 184 permanece a mesma do Código Penal 
por estar em consonância com conjunto da matéria criminal. 

No Substitutivo anterior, a redação ora concedida ao parágrafo 1º do art. 184 
não esclarecia de forma satisfatória que nem sempre os meios de armazenamento 
seriam atos ilícitos ou caracterizariam reprodução ilícita, especialmente no caso de 
armazenamento em computador. A posição assumida pelo Brasil , na Conferência 
Diplomática de 1996, estatuiu que em determinadas condições, especialmente 
quando a reprodução for de caráter incidental ou transitória , o direito de 
exclusividade de reprodução não será aplicável. 

o texto traz referência aos direitos do artista intérprete ou executante e do 
produtor de fonograma, buscando coerência com o art. 90 da Lei nº 9.610 , de 1998, 
que estabelece ter o artista o direito exclusivo de autorizar ou proibir a reprodução 
das suas interpretações ou execuções fixadas , assim como o produtor no que se 
refere aos fonogramas . 
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A pena imposta foi alterada quanto ao seu mínimo com a finalidade de evitar 
a suspensão do processo, em conformidade com a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, preservando , todavia , a possibilidade de aplicação de penas restritivas de 
direitos ("penas alternativas"), por intermédio da Lei nº 9,714, de 26 de novembro de 
1998. 

A aplicação da Lei nº 9.714, de 1998, permitirá a substituição da pena 
privativa de liberdade por multa ou pena restritiva de direitos, consistente em 
prestação pecuniária , perda de bens e valores , prestação de serviços à comunidade 
ou a entidades públicas, interdição temporária de direitos e limitação de fim de 
semana , sem contudo, eximir o autor do delito da condenação. 

A redação proposta é mais pontual e não permite que alguns atos tipificados 
possam ser interpretados, ora como no âmbito do direito de distribuição, ora no de 
comunicação ao públ ico. O aspecto fundamental decorrente da Lei de Regência é 
que a distribuição pressupõe a existência de exemplares tangíveis , o que conflita 
com a redação anterior quando se mencionava "oferecer ao público mediante cabo, 
fibra ótica, satélites, ondas ou .. . ", que são atos, notadamente, de comunicação ao 
público segundo definição da Lei nº 9.610/98 e por isso deslocados para o § 3º. 

A ausência de referência a empréstimo ou troca deve-se ao fato de que tais 
atos não receberam tratamento especifico na Lei de Regência , sinalizando ser 
desnecessária sua tipificação, ainda mais porque o empréstimo é prática corrente 
nas instituições públicas culturais , como museus, bibliotecas, entre outros, o que 
poderia criar certo desequilíbrio entre os direitos conferidos aos titulares de obras 
protegidas ou fonogramas e a sociedade como um todo. 

Diferentemente, o direito de locação (ou aluguel) mencionado na nova 
proposta , merece tal detalhamento, visto que é um direito que continua na órbita dos 
autores e dos titulares de direitos conexos, mesmo após a primeira venda . 

Reunir, no presente parágrafo 2º, somente os ilícitos que exijam a existência 
de exemplar físico da obra , busca manter consonância com os demais conjuntos de 
projetos legislativos e discussões internacionais a que o País vem discutindo sobre a 
matéria . 

Finalmente, a inclusão, pelos motivos já expostos, dos titulares de direitos 
conexos ao de autor, deixando clara a proteção conferida aos artistas intérpretes ou 
executantes, os produtores de fonogramas e os organismos de radiodifusão. 



A nova proposta, como já esclarecido anteriormente, afasta qualquer dúvida 
sobre o que é distribuição e o que é comunicação ao público. 

o conjunto da proposta , consubstanciado nos parágrafos 1º, 2º e 3º, visa a 
tipificar os atos que possuem mais expressão no âmbito dos direitos patrimoniais 
dos autores e dos titulares de direitos conexos, permitindo que esses titulares de 
direitos possam se utilizar dos remédios penais face a violações constantes de seus 
direitos. 

No parágrafo 3º, observa-se a manutenção do chamado "direito de colocar à 
disposição do público", corolário jurídico dos novos tratados sobre direitos de autor e 
direitos conexos, realizados em 1996, no âmbito da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (OMPI) , o que beneficiará a todos, uma vez que seu alcance 
abrange a utilização de obras protegidas ou fonogramas nas chamadas redes 
eletrônicas. 

Novamente, observamos neste parágrafo a inclusão dos titulares de direitos 
conexos ao de autor, deixando clara a proteção conferida aos artistas intérpretes ou 
executantes, os produtores de fonogramas e os organismos de radiodifusão. 

A referência à legislação de regência , no parágrafo 4º, que prevê em seu 
texto salvaguardas em limitações e exceções aos direitos de autor, verbi gratia, art. 
46 da Lei nº 9.610, de 1998, é de suma importância, pois se trata de legislação 
específica que permite a utilização das obras protegidas em casos especiais . Além 
disso, com base no senso comum social , faz-se ressalva também quanto à 
possibilidade da cópia privada sem intuito de lucro. 

Como se faz necessário explicitar o tipo de ação penal , visto que estabelece o 
art. 100 do Código Penal Brasileiro que a regra é que seja ação penal pública , salvo 
quando a lei expressamente a declara privativa do ofendido que, então, deverá ser 
promovida mediante queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade para 
representá-lo , o novo art. 186 continua estipulando, em sua primeira parte , o tipo de 
ação penal aplicável , qual seja Ação Penal Privada, para o caput do art. 184. 

Iniciar a ação penal pública prevista no § 3º do art. 184 mediante 
representação vai ao encontro da natureza dos direitos violados e da tendência 
mundial nesse sentido, sendo, ainda , desnecessário a assunção pelo Estado de tal 
ônus, que, entretanto, se encarregará dos delitos cometidos em desfavor de todas 
as entidades de direito público, e também dos delitos previstos nos §§ 1 ° e 2°. 

A mudança na redação proposta pelo art. 2º do Projeto de Lei visa a deixar 
claro que os atuais dispositivos processuais em vigor continuam aplicáveis somente 
aos crimes que se procedam mediante queixa, ou seja, havendo a necessidade de 
manifestação do ofendido para ser levada a efeito pelo Estado. 
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No art. 3º elucida-se que nos casos em que houver cometimento de crimes 
em que a ação penal seja pública, incondicionada ou condicionada , deverá ser 
aplicado o procedimento criminal que segue nos arts. 530-A ao 530-G . 
Complementa-se os comentários a este artigo com os comentários do novo art. 186 
proposto. 

Cu idam os artigos acrescidos de questões procedimentais que devem instruir 
o inquérito policial e o processo judicial. Estabelece, ainda , que o Juízo sentenciante 
pode determinar a destruição dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e o 
perd imento dos equipamentos apreendidos em favor da Fazenda Nacional que, por 
seu turno, poderá destruí-los ou doá-los sem que, contudo, possam os mesmos 
retornarem aos canais de comércio. Tem o fito de se aplicar medidas sociais aos 
bens objeto de crime. É importante destacar que a aplicação dessa sentença só se 
dará após o trânsito em julgado, conforme determina o art. 597 do Código de 
Processo Penal. 

Designar, como o faz o art. 530-G, as associações de direito autoral com a 
capacidade de funcionar como assistente de acusação junto ao Ministério Público 
possibilita um melhor acompanhamento das partes interessadas e um auxílio ao 
parquet estadual , que poderá acolher subsídios junto aos maiores interessados, que 
são os autores das obras que tiveram violação levada a efeito. Ademais , mansa e 
pacífica é a interpretação legal e o entendimento pretoriano de que deve constar, já 
no estatuto de cada associação, quando da filiação do autor, a permissão que este 
concede para que a entidade, na qual se filiou ou associou , possa atuar como sua 
representante legal em caso de violação aos direitos comuns a ambas as partes . 

A revogação expressa do art. 185 retirará eventuais dúvidas a respeito da 
particularidade existente na matéria autoral pátria que estabelece direitos morais e 
patrimoniais do autor, ambos incluídos no caput do art. 184, alcançando, portanto , 
todas as violações possíveis. 

Por se tratar de matéria repressiva , é de melhor alvitre que a entrada em vigor 
da lei se dê em 30 (trinta) dias após a data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 2003. 

, 
I J"--

O~~(',5 

~/~/< ~d/~ -fSp 
/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DA-
-p L 2 . 

------------------------~ 

c 

c c'-

J { 
c 

(l~ , l 

\. ,-h , ( l·(' 
l \ X'-.<..... \ \ > d. d.e ) 

\ 
.' \ b..\' ( ~ U ( ;c \"" .. ' 

l / 
(l ( ) t \, "-C. c L ,- ") 

\ 

I 

,j ( '- '- c.\, i 'I çA... ,-l '- (' , 

c 
( ~,c ) c l 

I 

( > 

\0-C 'i \ Lc-:> 
) 

. 
·~-<.."c \. ,-c ",,'- '- {~ 

J~ c c.. \ (/~"-. ,,\, c 
~ \ \ ...... C'- ~,:'-' 

( "- iZ J . 

( 
("\ ~ ( C j 

/ 

] 
/ 

GER 3 1723009·3 (12/94) 



.... 

CÂMARA 
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ITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 

13~h 

Dá nova redação aos § § 10 e 3 o do art. 184 e ao art. 
~ 186 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 

li ~40 _ Código Penal, e acrescenta parágrafos ao 
(j art. 525 do Decreto-Lei n° 3.68 

Acrescente-se ao art. 1 ° do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 
2.681 , DE 2001, na parte final, o seguinte dispositivo: 

Art. 186-A Nos casos previstos nesse Capítulo, o Juiz substituirá 
a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos quando o 
crin1e for cometido: 

I - por ambulante ou assemelhados no exercício de atividade 
comercial da qual dependa a sua sobrevivência; 

II - por pequenos comerciantes que explore sua atividades em 
regime familiar; 

III - tiver como objeto bens e valores de pequena monta. 

Sala das Sessões em, 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 
(Do Sr. Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei nº 2681-A, de 1996, que dá nova 
redação aos §§ 1 º e 3º do art. 184 e ao art. 186 do 
Decreto-Lei nº 2848/40 - Código Penal , e 
acrescenta parágrafos ao art. 525 do Decreto-lei 
3689/41 - Código de Processo Penal. 

Dê-se ao § 1 º do art. 184 do Decreto-Lei nº 2848/40, alterado pelo art. 1 º do Projeto de Lei , a 
seguinte redação: 

Art. 184 .... ..... .... .............. ... ... .. ... ........ ..................... ...... .. .... ..... .. ......... .. .............. . 

§ 1 º - Se a violação consistir em reprodução, com intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer 
meio, inclusive inclusão em base de dados, o armazenamento em qualquer computador, a 
microfilmagem e demais formas de arquivamento do gênero, de obra intelectual ou de fonograma, 
sem autorização expressa do autor ou do produtor, conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena - detenção, de 6 (seis ) meses a 1 (um) ano . 

JUSTIFICATIVA 

É preciso atinar-se para o verdadeiro espírito do Projeto em questão. Ainda que a letra fria do 
texto reflita a desejável proteção à produção intelectual , a prática desvirtuará a nobreza 
aparentemente contida no Substitutivo do Projeto. 

Estamos a legislar em prol de países desenvolvidos para os quais pagamos altos royalties pela 
utilização de sua produção intelectual, o que não nos oferece, adequada contrapartida. 

Não somos contra a inibição da utilização indevida da produção intelectual . Entretanto , as 
normas mostram-se rígidas em demasia, não comportando benefícios processuais para uma 
conduta que, certamente, está sendo reprimida não em benefício de brasileiros. 

Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobres pares. 

, 
, 1 ....;.:>' 
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Sala das Sessões, 22 d março de 2001 . , 

Roberto Batoc 
T/SP 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei nº 2681-A, de 1996, que dá nova 
redação aos §§ 1 º e 3º do art. 184 e ao art. 186 do 
Decreto-Lei nº 2848/40 - Código Penal, e 
acrescenta parágrafos ao art. 525 do Decreto-lei 
3689/41 - Código de Processo Penal. 

Suprima-se a expressão "e nos casos previstos nos parágrafos 1 º, 2] e 3º do 
artigo 184 desta Lei" contida na parte final do art. 186 do Decreto-Lei 2848/40 , 
alterado pelo art. 1 º do Substitutivo do Projeto de Lei. 

JUSTIFICATIVA 

A redação original no Projeto pretende transformar em ação penal pública a 
violação da propriedade intelectual praticada contra um particular, ou seja, o 
Ministério Público estará obrigado a denunciar mesmo que a pessoa cujo direito 
atingido não tenha interesse em processar o agente violador da norma. 

Pela inconveniência e provável injustiça a ser criada pelo dispositivo , como está 
posto, sugiro a supressão da expressão acima reproduzida . 

Sala das Sessões, 22 de março de 2001. 

o José Rober 
PDT/SP 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei nº 2681-A, de 1996, que dá nova 
redação aos §§ 1 º e 3º do art. 184 e ao art. 186 do 
Decreto-Lei nº 2848/40 - Código Penal , e 
acrescenta parágrafos ao art. 525 do Decreto-lei 
3689/41 - Código de Processo Penal. 

Suprima-se o art. 530F, acrescido ao Capítulo I do Título 11 do Decreto-lei n] 
3689/41 pelo art. 2º do Substitutivo do Projeto de Lei. 

JUSTIFICATIVA 

o art. 530F determina o perdimento de bens do condenado pelo juiz em favor 
da Fazenda Nacional que, poderá, inclusive, destruí-los. 

A possibilidade de destruição dos bens representa a perda definitiva dos bens 
pelo réu ainda que a sentença não tenha transitado em julgado, o que viola , 
frontalmente , o inciso LlV do art. 5º da Carta Maior. 

Em prol do respeito às normas constitucionais , peço o apoiamento dos nobres 
pares. 

~J 

Sala das Sessões, 2! de março de 2001. 
, 

ê 
"-

do José Roberto 
PDT/SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENÁRIO 
AO PROJETO DE LEI NQ 2.681 DE 1996 

Altera e acresce parágrafos ao art. 184 e dá nova 
redação ao art. 186 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal , alterado 
pela Lei n2 8.635, de 16 de março de 1993, e 
acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei n2 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1 2 O art. 184 e seus parágrafos 1°, 2° e 3° e o art. 186 do Decreto-Lei n2 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação , 
acrescentando-se um parágrafo 4° ao art. 184: 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

"Art . 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos : 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa . (NR) 

§ 12 Se a violação consistir em reprodução total ou parcial , com 
intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo , de 
obra intelectual , interpretação, execução ou fonograma, sem 
autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão , de 2 (dois ) anos a 4 (quatro ) anos, e multa. 
(NR) 

§ 22 Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem 
distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, 
oculta , tem em depósito, com intuito de lucro direto ou indireto, original 
ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação 
do direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do 
direito do produtor de fonograma, ou , ainda, aluga original ou cópia de 
obra intelectual ou fonograma , sem a expressa autorização dos 
titulares dos direitos ou de quem os represente. (NR) 

§ 32 Se a violação consistir no oferecimento ao público , mediante 
cabo, fibra ótica , satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita 
ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-Ia em 
um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 
demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização 
expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou 
executante, do produtor de fonograma, ou de uem os represente: 

~ ..--' 

D 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) anos a 4 (quatro ) anos, e multa . 

(NR) 

§ 4~ O disposto nos parágrafos acima não se aplica quando se 
tratar de exceção ou limitação ao direito de autor ou os que lhe são 
conexos , em conformidade com o previsto na Lei n~ 9.610. de 19 de 
Fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma , em 
um só exemplar, para uso privado do copista , sem intuito de lucro 
direto ou indireto . (NR) 

Art. 186. Procede-se mediante : 
I - queixa, os crimes previstos no caput do art. 184; 
II - ação penal pública incondicionada, os crimes previstos nos 

§§1 ~ e2°doart.184; 
III - ação penal pública incondicionada, os crimes cometidos em 

desfavor de entidades de direito público , autarquia , empresa pública , 
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder 
Público; 

IV - ação penal pública condicionada à representação, os crimes 
previstos no § 3~ do art. 184. (NR)" 

Art. 2~ Os arts. 524 a 530 do Decreto-Lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 1941 , 
serão aplicáveis aos crimes em que se proceda mediante queixa. 

Art. 3~ Nos crimes em que caiba ação penal pública , incondicionada ou 
condicionada, observar-se-ão as normas constantes dos artigos seguintes , que são 
acrescidos ao disposto no Capítulo IV do Título II do Livro II do Decreto-Lei n~ 3.689 , 
de 3 de outubro de 1941 : 

"Art . 530-A. Nos casos das infrações previstas nos §§ 1 ~ , 2 ~ e 3~ 
do art. 184 do Código Penal , a autoridade policial procederá à 
apreensão dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos , em sua 
totalidade, juntamente com os equipamentos , suportes e materiais que 
possibilitaram a sua existência , desde que estes se destinem 
precipuamente à prática do ilícito . (NR) 

Art. 530-8. Na ocasião da apreensão será lavrado termo , 
assinado por duas ou mais testemunhas, que contenha a descrição de 
todos os bens apreendidos e informações sobre suas origens, o qual 
deverá integrar o inquérito policial ou o processo. (NR) 

Art. 530-C. Subseqüente à apreensão , será realizada, por perito 
oficial, ou, na falta deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia 
sobre todos os bens apreendidos, elaborando laudo que deverá 
integrar o inquérito policial ou o processo. (NR) ~ 

\ 
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Art. 530-0 . O titular de direito de autor e os que lhe são conexos 
serão os fiéis depositários de todos os bens apreendidos , devendo 
colocá-los à disposição do Juiz quando do ajuizamento da ação . (NR) 

Art. 530-E. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo 
de delito , o Juiz poderá determinar, a requerimento da vítima, a 
destruição da produção ou reprodução apreendida quando não houver 
impugnação quanto à sua ilicitude ou quando a ação penal não puder 
ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito . 
(NR) 

Art. 530-F . O Juiz, ao prolatar a sentença condenatória , poderá 
determinar a destruição dos bens ilicitamente produzidos ou 
reproduzidos e o perdimento dos equipamentos apreendidos , desde 
que precipuamente destinados à produção e reprodução dos bens , em 
favor da Fazenda Nacional , que deverá destruí-los ou doá-los a 
instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência social , que 
não poderão retorná-los aos canais de comércio. (NR) 

Art. 530-G . As associações de titulares de direitos de autor e os 
que lhes são conexos poderão, em seu próprio nome, funcionar como 
assistente da acusação nos crimes previstos no art. 184 do Código 
Penal , quando praticados em detrimento de qualquer de seus 
associados. " (NR) 

Art. 4~ Fica revogado o art. 185 do Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940. 

Art. 5~ Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao estabelecer no caput do art, 184 a denominação "direitos de autor e os 
que lhes são conexos", a proposta confirma que não se limita aos autores , mas 
também aplica-se aos artistas intérpretes ou executantes , produtores de fonogramas 
e aos organismos de radiodifusão. 

A atual lei autoral, Lei nQ 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, manteve a 
expressão "direitos autorais" compreendendo sob esta denominação "os direitos de 
autor e os direitos que lhes são conexos" (art. 1 Q), Essa norma, porém, limita-se à 
esfera civil. 

Em boa hora, portanto, a redação proposta, que, além de ser de melhor 
técnica para a matéria de autor e conexa, revestir-se-á de importância para a 
adoção do Poder Judiciário da tipificação das violações aos direitos conexos aos de 
autor, eliminando possíveis interpretações em favor do agente ativo do delito. 

Ademais , com o advento da chamada tecnologia digital e das novas formas 
de reprodução das obras protegidas, os titulares de direitos conexos passaram a ter 
presença expressiva no conjunto das produções culturais, ensejando o reforço das 
sanções contra o uso não autorizado, 

A pena prevista no caput do art, 184 permanece a mesma do Código Penal 
por estar em consonância com conjunto da matéria criminal. 

No Substitutivo anterior, a redação ora concedida ao parágrafo 1 Q do art. 184 
não esclarecia de forma satisfatória que nem sempre os meios de armazenamento 
seriam atos ilícitos ou caracterizariam reprodução ilícita, especialmente no caso de 
armazenamento em computador, A posição assumida pelo Brasil, na Conferência 
Diplomática de 1996, estatuiu que em determinadas condições, especialmente 
quando a reprodução for de caráter incidental ou transitória, o direito de 
exclusividade de reprodução não será aplicável. 

o texto traz referência aos direitos do artista intérprete ou executante e do 
produtor de fonograma, buscando coerência com o art. 90 da Lei nQ 9.610, de 1998, 
que estabelece ter o artista o direito exclusivo de autorizar ou proibir a reprodução 
das suas interpretações ou execuções fixadas, assim como o produtor no que se 
refere aos fonogramas , 

/ 
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A nova proposta, como já esclarecido anteriormente, afasta qualquer dúvida 
sobre o que é distribuição e o que é comunicação ao público. 

o conjunto da proposta, consubstanciado nos parágrafos 1 º, 2º e 3º, visa a 
tipificar os atos que possuem mais expressão no âmbito dos direitos patrimoniais 
dos autores e dos titulares de direitos conexos, permitindo que esses titulares de 
direitos possam se utilizar dos remédios penais face a violações constantes de seus 
direitos. 

No parágrafo 3º, observa-se a manutenção do chamado "direito de colocar à 
disposição do público", corolário jurídico dos novos tratados sobre direitos de autor e 
direitos conexos, realizados em 1996, no âmbito da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (OMPI) , o que beneficiará a todos, uma vez que seu alcance 
abrange a utilização de obras protegidas ou fonogramas nas chamadas redes 
eletrôn icas. 

Novamente, observamos neste parágrafo a inclusão dos titulares de direitos 
conexos ao d'8 autor, deixando clara a proteção conferida aos artistas intérpretes ou 
executantes, os produtores de fonogramas e os organismos de radiodifusão. 

A referência à legislação de regência, no parágrafo 4º, que prevê em seu 
texto salvaguardas em limitações e exceções aos direitos de autor, verbi gratia, art. 
46 da Lei nº 9.610, de 1998, é de suma importância, pois se trata de legislação 
específica que permite a utilização das obras protegidas em casos especiais. Além 
disso, com base no senso comum social, faz-se ressalva também quanto à 
possibilidade da cópia privada sem intuito de lucro. 

Como se faz necessário explicitar o tipo de ação penal, visto que estabelece o 
art. 100 do Código Penal Brasileiro que a regra é que seja ação penal pública, salvo 
quando a lei expressamente a declara privativa do ofendido que, então, deverá ser 
promovida mediante queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade para 
representá-lo, o novo art. 186 continua estipulando, em sua primeira parte, o tipo de 
ação penal aplicável , qual seja Ação Penal Privada, para o caput do art. 184. 

Iniciar a ação penal pública prevista no § 3º do art. 184 mediante 
representação vai ao encontro da natureza dos direitos violados e da tendência 
mundial nesse sentido, sendo, ainda, desnecessário a assunção pelo Estado de tal 
ônus, que, entretanto, se encarregará dos delitos cometidos em desfavor de todas 
as entidades de direito público, e também dos delitos previstos nos §§ 1 ° e 2°. 

A mudança na redação proposta pelo art. 2º do Projeto de Lei visa a deixar 
claro que os atuais dispositivos processuais em vigor continuam aplicáveis somente 
aos crimes que se procedam mediante queixa , ou se·a , havendo a necessidade de 
manifestação do ofendido para se;vada a, ef' pe Estado. Í!-q) 
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A pena imposta foi alterada quanto ao seu mínimo com a finalidade de evitar 
a suspensão do processo, em conformidade com a Lei ng 9.099 , de 26 de setembro 
de 1995, preservando, todavia, a possibilidade de aplicação de penas restritivas de 
direitos ("penas alternativas"), por intermédio da Lei ng 9.714, de 26 de novembro de 
1998. 

A aplicação da Lei ng 9.714 , de 1998, permitirá a substituição da pena 
privativa de liberdade por multa ou pena restritiva de direitos , consistente em 
prestação pecuniária, perda de bens e valores, prestação de serviços à comunidade 
ou a entidades públicas, interdição temporária de direitos e limitação de fim de 
semana , sem contudo, eximir o autor do delito da condenação . 

A redação proposta é mais pontual e não permite que alguns atos tipificados 
possam ser interpretados, ora como no âmbito do direito de distribuição, ora no de 
comunicação ao público. O aspecto fundamental decorrente da Lei de Regência é 
que a distribuição pressupõe a existência de exemplares tangíveis , o que conflita 
com a redação anterior quando se mencionava "oferecer ao público mediante cabo, 
fibra ótica, satélites, ondas ou .. . ", que são atos, notadamente, de comunicação ao 
público segundo definição da Lei ng 9.610/98 e por isso deslocados para o § 3g

. 

A ausência de referência a empréstimo ou troca deve-se ao fato de que tais 
atos não receberam tratamento específico na Lei de Regência, sinalizando ser 
desnecessária sua tipificação, ainda mais porque o empréstimo é prática corrente 
nas instituições públicas culturais, como museus, bibliotecas, entre outros, o que 
poderia criar certo desequilíbrio entre os direitos conferidos aos titulares de obras 
protegidas ou fonogramas e a sociedade como um todo. 

Diferentemente, o direito de locação (ou aluguel) mencionado na nova 
proposta, merece tal detalhamento, visto que é um direito que continua na órbita dos 
autores e dos titulares de direitos conexos, mesmo após a primeira venda. 

Reunir, no presente parágrafo 2g, somente os ilícitos que exijam a existência 
de exemplar físico da obra, busca manter consonância com os demais conjuntos de 
projetos legislativos e discussões internacionais a que o País vem discutindo sobre a 
matéria . 

Finalmente, a inclusão, pelos motivos já expostos, dos titulares de direitos 
conexos ao de autor, deixando clara a proteção conferida aos artistas intérpretes ou 
executantes , os produtores de fonogramas e os Q[ 'smos de radiodifusão ---

~. 
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No art. 39 elucida-se que nos casos em que houver cometimento de crimes 
em que a ação penal seja pública, incondicionada ou condicionada, deverá ser 
aplicado o procedimento criminal que segue nos arts. 530-A ao 530-G. 
Complementa-se os comentários a este artigo com os comentários do novo art. 186 
proposto . 

Cuidam os artigos acrescidos de questões procedimentais que devem instruir 
o inquérito policial e o processo judicial. Estabelece, ainda , que o Juízo sentenciante 
pode determinar a destruição dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e o 
perdimento dos equipamentos apreendidos em favor da Fazenda Nacional que, por 
seu turno , poderá destruí-los ou doá-los sem que, contudo, possam os mesmos 
retornarem aos canais de comércio. Tem o fito de se aplicar medidas sociais aos 
bens objeto de crime. É importante destacar que a aplicação dessa sentença só se 
dará após o trânsito em julgado, conforme determina o art. 597 do Código de 
Processo Penal. 

Designar, como o faz o art. 530-G , as associações de direito autoral com a 
capacidade de funcionar como assistente de acusação junto ao Ministério Público 
possibilita um melhor acompanhamento das partes interessadas e um auxílio ao 
parquet estadual, que poderá acolher subsídios junto aos maiores interessados, que 
são os autores das obras que tiveram violação levada a efeito. Ademais, mansa e 
pacífica é a interpretação legal e o entendimento pretoriano de que deve constar, já 
no estatuto de cada associação, quando da filiação do autor, a permissão que este 
concede para que a entidade, na qual se filiou ou associou, possa atuar como sua 
representante legal em caso de violação aos direitos comuns a ambas as partes . 

A revogação expressa do art. 185 retirará eventuais dúvidas a respeito da 
particularidade existente na matéria autoral pátria que estabelece direitos morais e 
patrimoniais do autor, ambos incluídos no caput do art. 184, alcançando , portanto , 

.. todas as violações possíveis . 

/ 

Por se tratar de matéria repressiva , é de melhor alvitre que a entrada em vigor 
da lei se dê em 30 (trinta) dias após a data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.681-B, DE 1996 

Altera e acresce parágrafos ao 
art. 184 e dá nova redacão ao art . • 
186 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 Código Pe­
nal , alterado pela Lei n O 8.635, 
de 16 de março de 1993, e acres­
centa dispositivos ao Decreto-Lei 
n O 3.689, de 3 de outubro de 1941 

Código de Processo Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 184 e seus §§ 1°, 2 ° e 3 ° e o art. 

186 do Decreto-Lei n ° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, pas-

sam a v~gorar com a seguinte redação, acrescentando-se um 

parágrafo 4 ° ao art. 184: 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

"Art. 184. Violar direi tos de autor e 

os que lhe são conexos: 

Pena detenção, de três meses a um 

ano, ou multa. 

§ 1 ° Se a violação consistir em 

reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer me~o ou 

processo , de obra intelectual, interpretação, 

execução ou fonograma, sem autorização expressa 

do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os 

represente: 

Pena - reclusão, de dois anos a quatro 

anos, e multa. 

§ 2 ° Na mesma pena do § 1 ° ~ncorre 

quem, com intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

no País, adquire, oculta, tem em depósito, com 
--

intuito de lucro direto ou indireto, original ou 
, . 

cop1a intelectual fonograma de obra ou 

reproduzido com violação do direito de autor, do 

direito de artista intérprete ou executante ou do 

direito do produtor de fonograma, ou, ainda, 

aluga original ou cópia de obra intelectual ou 

fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. 

§ Se a violação consistir no 

oferecimento ao público, mediante cabo, fibra 

ótica , satélite , ondas ou qualquer outro sistema 

que permita ao usuário realizar a seleção da obra 

ou produção para recebê-la em um tempo e lugar 

previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou 

indireto, sem autorizaçao expressa, conforme o 

caso , do autor, do artista intérprete ou 

executante , do produtor de fonograma , ou de quem 

os represente: 

Pena - reclusão, de dois anos a quatro 

anos, e multa. 

§ O disposto nos parágrafos 

anteriores nao se aplica quando se tratar de 

excecão ou limi tacão ao direi to de autor ou os • • 

que lhe sao conexos, em conformidade com o 

previsto na Lei n O 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, , . 
cop1a de obra intelectual nem a ou 

fonograma, em um só exemplar, para uso privado do 

2 
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copista, sem intuito de lucro direto ou 

indi reto . " (NR) 

"Art . 186. Procede-se mediante: 

I que1xa, nos cr1mes previstos no 

caput do art. 184 ; 

II - ação penal pública incondicionada, 

nos crimes previstos nos §§ 1 ° e 2 ° do art. 184 ; 

III açao penal pública 

incondicionada , nos cr1mes cometidos em desfavor 

de entidades de direito público, autarquia , 

empresa pública, sociedade de econom1a mista ou 

fundação instituída pelo Poder Público ; 

IV - açao penal pública condicionada à 

representação , nos cr1mes previstos no § 3 ° do 

art. 184." (NR) 

Art . 2 ° O disposto nos arts . 524 a 530 do Decre­

t o-Le i n O 3 . 689 , de 3 de outubro de 1941, será aplicável 

aos cr1mes em que se proceda mediante que1xa. 

Art. 3 ° Nos crimes em que caiba ação penal públi­

ca , incondicionada ou condicionada, observar-se-ão as nor­

mas constantes dos arts. 530A, 530B , 530C, 530D, 530E , 530F 

e 530G do Capítulo IV do Título II do Livro II do Decreto­

Lei n O 3 . 689 , de 3 de outubro de 1941. 

Art. 4 ° O Capítulo IV do Título II do Livro II do 

Decreto-Lei n O 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a V1-

gorar acrescido dos seguintes artigos: 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 

"Art. 530A . Nos casos das infrações 

previstas nos §§ 1 ° , do art . 184 do 

Código Penal , a autoridade policial procederá à 

apreensão dos bens i licitamente produzidos ou 

3 
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GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com 

os equipamentos, suportes e materiais que 

possibilitaram a sua existência, desde que estes 

se destinem precipuamente à prática do ilícito." 

"Art . 530B. Na ocasião da apreensao 

será lavrado termo , assinado por duas ou mal.S 

testemunhas , com a descrição de todos os bens 

apreendidos e informações sobre suas orl.gens , o 

qual deverá integrar o inquérito policial ou o 

processo." 

"Art. 530C. 
, 
a apreensao, Subseqüente 

será realizada, por perito oficial, ou, na falta 

deste , por pessoa tecnicamente habilitada, 
, . 

perl.Cl.a apreendidos, sobre todos bens e os 

elaborado o laudo que deverá integrar o inquérito 

policial ou o processo." 

"Art . 530D. O titular de direi to de 

autor e os que lhe sao conexos serao os fiéis 

depositários de todos os bens apreendidos, 

devendo colocá-los à disposição do Juiz quando do 

ajui zamento da ação . " 

"Art . 530E . Ressalvada a possibilidade 

de se preservar o corpo de delito, o Juiz poderá 

determinar, a requerimento da v í tima, a 

des truição da produção ou reprodução apreendida 

quando não 
, 
a houver impugnação quanto sua 

ilici tude ou quando a ação penal não puder ser 

iniciada por falta de determinação de quem seja o 

autor do ilícito. 

4 
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"Art. 530F. O )U1Z, ao prolatar a sen­

tença condenatória, poderá determinar a destrui­

ção dos bens ilicitamente produzidos ou reprodu­

zidos e o perdimento dos equipamentos apreendi­

dos, desde que precipuamente destinados à produ­

çao e reprodução dos bens, em favor da Fazenda 

Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos 

Estados, Municípios e Distrito Federal, a insti­

tuições públicas de enS1no e pesqu1sa ou de as­

sistência social, bem como incorporá-los, por 

econom1a ou interesse público, ao patrimônio da 

União, que não poderão retorná-los aos cana1S de 

comércio." 

"Art. 530G. As . -assoc1açoes de ti tulares 

de direi tos de autor e os que lhes sao conexos 

poderão , 
, . 

em seu propr10 nome, funcionar como 

assistente da acusação nos cr1mes previstos no 

art . 184 do Código Penal, quando praticados em 

detrimento de qualquer de seus associados." 

Art. 5 ° Fica revogado o art. 185 do Decreto-Lei 

n O 2.848 , de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 6 ° Esta Lei entra em v1gor trinta dias após 

a sua publicação. 

Sala das Sessões, em 20 de ~ 2003. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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PS-GSE/~03 Brasília, ol{; de '~ de 2003 . 
,) 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 2.681 , de 

1996, do Poder Executivo, que "Altera e acresce parágrafos ao 

art. 184 e dá nova redação ao art. 186 do Decreto-Lei n O 2 . 848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, alterado pela Lei n O 

8.635, de 16 de março de 1993, e acrescenta dispositivos ao 

Decreto-Lei n ° 3.689, de 3 de outubro de 1941 Código de 

Processo Penal.", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

Deputado ;~ VIEIRA 

Primeiro-Secretá o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 
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Altera e acresce parágrafos ao 
art. 184 e dá nova redação ao art. 
186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 Código Pe­
nal, alterado pela Lei n O 8.635, 
de 16 de março de 1993, e acres­
centa dispositivos ao Decreto-Lei 
nO 3 . 689, de 3 de outubro de 1941 

Código de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 184 e seus §§ 1 °, 2 ° e 3 ° e o art. 

186 do Decreto-Lei n ° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, pas-

sam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se um 

parágrafo 4° ao art. 184: 

"Art. 184. Violar direi tos de autor e 

os que lhe são conexos: 

Pena detenção, de três meses a um 

ano, ou multa . 

§ Se a violação consistir em 

reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer me~o ou 

processo, de obra intelectual, interpretação, 

execuçao ou fonograma, sem autorização expressa 

do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os 

represente: 

Pena - reclusão, de dois anos a quatro 

anos, e multa. 

§ 2 0 N d a mesma pena o § 1 ° ~ncorre 

quem, com intuito de lucro direto ou indireto, 

distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz 
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no País, adquire, oculta, tem em depósito, com 

intuito de lucro direto ou indireto, original ou 
, . 

cop~a de obra intelectual ou fonograma 

reproduzido com violação do direito de autor, do 

direito de artista intérprete ou executante ou do 

direito do produtor de fonograma, ou, ainda, 

aluga original ou cópia de obra intelectual ou 

fonograma, sem a expressa autorização dos 

titulares dos direitos ou de quem os represente. 

§ Se a violação consistir no 

oferecimento ao público, mediante cabo, fibra 

ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema 

que permita ao usuário realizar a seleção da obra 

ou produção para recebê-la em um tempo e lugar 

previamente determinados por quem formula a 

demanda, com intuito de lucro, direto ou 

indireto, sem autorizaçao expressa, conforme o 

caso, do autor, do artista intérprete ou 

executante, do produtor de fonograma, ou de quem 

os represente: 

Pena - reclusão, de dois anos a quatro 

anos, e multa. 

§ o disposto nos parágrafos 

anteriores nao se aplica quando se tratar de 

exceçao ou limitação ao direi to de autor ou os 

que lhe sao conexos, em conformidade com o 

previsto na Lei nO 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, 
, . 

cop~a ou de obra intelectual nem a 

fonograma, em um só exemplar, para uso privado do 

2 
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copista, sem 

indireto. " (NR) 

intuito de lucro direto ou 

"Art. 186. Procede-se mediante: 

I que~xa, nos cr~mes previstos no 

caput do art. 184; 

II - ação penal pública incondicionada, 

nos crimes previstos nos §§ 1° e 2° do art. 184; 

III açao penal pública 

incondicionada, nos cr~mes cometidos em desfavor 

de entidades de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de econom~a mista ou 

fundação instituída pelo Poder Público; 

IV - açao penal pública condicionada à 

representação, nos cr~mes previstos no § 3 ° do 

art. 184." (NR) 

Art. 2° O disposto nos arts. 524 a 530 do Decre­

to-Lei n O 3.689, de 3 de outubro de 1941, sera aplicável 

aos cr~mes em que se proceda mediante que~xa . 

Art. 3° Nos crimes em que caiba ação penal públi­

ca, incondicionada ou condicionada, observar-se-ão as nor­

mas constantes dos arts. 530A, 530B, 530C, 530D, 530E, 530F 

e 530G do Capítulo IV do Título II do Livro II do Decreto­

Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

Art. 4° O Capítulo IV do Título II do Livro II do 

Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a v~­

gorar acrescido dos seguintes artigos: 

"Art. 

previstas nos 

Código Penal, 

530A. 

§§ 1 ° , 

Nos casos das infrações 

2° e 3° do art. 184 do 

a autoridade policial procederá à 

apreensão dos bens ilicitamente produzidos ou 

3 
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reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com 

os equipamentos, suportes e materiais que 

possibilitaram a sua existência, desde que estes 

se destinem precipuamente à prática do ilícito." 

"Art. 530B. Na ocasião da apreensao 

será lavrado termo, assinado por duas ou ma~s 

testemunhas, com a descrição de todos os bens 

apreendidos e informações sobre suas or~gens, o 

qual deverá integrar o inquérito policial ou o 

processo." 

"Art. 530C. 
, 
a apreensao, Subseqüente 

será realizada, por perito oficial, ou, na falta 

deste, por pessoa tecnicamente habilitada, 
, . 

per~c~a bens apreendidos, todos sobre os e 

elaborado o laudo que deverá integrar o inquérito 

policial ou o processo." 

"Art. 530D. O titular de direi to de 

autor e os que lhe sao conexos serao os fiéis 

depositários de todos os bens apreendidos, 

devendo colocá-los à disposição do Juiz quando do 

ajuizamento da ação." 

"Art. 530E. Ressalvada a possibilidade 

de se preservar o corpo de delito, o Juiz poderá 

determinar, a requerimento da vítima, a 

destruição da produção ou reprodução apreendida 

quando nao houver impugnação quanto a sua 

ilici tude ou quando a ação penal não puder ser 

iniciada por falta de determinação de quem seja o 

autor do ilícito. 

4 
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"Art. 530F O . JU~z, ao prolatar a sen-

tença condenatória, poderá determinar a destrui­

ção dos bens ilicitamente produzidos ou reprodu­

zidos e o perdimento dos equipamentos apreendi­

dos, desde que precipuamente destinados à produ­

çao e reprodução dos bens, em favor da Fazenda 

Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos 

Estados, Municípios e Distrito Federal, a insti­

tuições públicas de ens~no e pesqu~sa ou de as-

sistência social, bem como incorporá-los, por 

econom~a ou interesse público, ao patrimônio da 

União, que não poderão retorná-los aos cana~s de 

comércio." 

"Art. 530G. As associações de titulares 

de direi tos de autor e os que lhes sao conexos 

poderão, 
, . 

em seu propr~o nome, funcionar como 

assistente da acusação nos cr~mes previstos no 

art. 184 do Código Penal, quando praticados em 

detrimento de qualquer de seus associados." 

Art. 5° Fica revogado o art. 185 do Decreto-Lei 

n O 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 6° Esta Lei entra em v~gor trinta dias após 

a sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, -L.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N° 
.- SEçAo DE SINOPSE 

:EMENTA Dá nova redação aos. parágrafos primeiro 
2848, de 07 de dezembro de 1940- Códjgo Penal 
de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo 

2.681 de ]996 

e terceiro do artigo 184 e ao artigo 186 do Decreto-Lei 
e Acrescenta parágrafos ao artigo 525 do Decreto-Lei 3689, 
Penal. 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(Estabelecendo procedimento para que os bens intelectuais objeto de pirataria sejam apreendidos, e em caso de con (MS C 1.349/96) 
denação, o juiz determinara a destruição e a adoção a instituições oficiais de ensino de assistência social) -

A N o A M E N T o Sancionado ou promulgado 

29.01.97 

29.01.97 

25.02.97 

21.08.97 

18.03.99 

PLENÁRIO 
Apresentação e leitura do Projeto. 

DCD 21.02.96, pago 04665, col. 01 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constitui ção e Justi ç a e de Redação. 

COORDENÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. VICENTE CASCIONE. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

VIDE-VERSO ......... . 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

" ' . . 
'! ~ . i ./ 

.. .~ ," 
• ". -I I 

COI 3.21 .01 .040-0 (NOV/99) 

, 

" 
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A N D A M E ~J 1 o 

25.05.99 

14.06.99 

30.06.99 

21.03.01 

22.03.01 

v, i 

- e .-,~ 
"'; 

\ 
> 

--/ 

PL. 2 . 681/96 (Verso da folha n Q 01) 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA _E DE RED~_ÇAO 
, 

Aprovado unanimemente o parecer do relator" Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA, pela constitucionalidade, 
-

juridicidade, t~cnica legislativa e, nO ' m~ritd, pela aprovatio, com substitutivo. 

PRONTO PARA ORDEM DO DIA 

S lido e vai a imrlimir, tendo parecer da Cqmissio de Constituiçio e Justiça e de Redaçio, pela 

~onstitucion rl liJade, jllridicidade , t6cnica legislativa e, no m€rito, pela aprovaçio, com substitutivo. 
(PL. 2.681-A/96). 

-DCD 26.08.99, pag, 37121, cal. 02. 

PLENÁRIO 

Discussio em Turno Onico. 
Aprovação do requerimento dos senhores lideres, solicitando a retirada de pauta da Ordem do Dia 

deste projeto. 

DCD 01. 07.99, pâg. 31164, co1. 01. 

PLENÁRIO 

Discussio em Turno Onico. 

Adiada a discussão, em face do eniÇfraj(nto da sessão . 

OCJ)f?l.,S2JJ~ ~g: . J co[ QJ 

PLENÁRIO 
Discussão 
Aprovação 
de pauta, 

em turno único. 
do requerimento do Dep Professor Luizinho, 

da Ordem do Dia, deste projeto . . - f 
6(DJJ ,O 3 ,,!li:. ~g:till iOC a- • 

na qualidade de Líder do PT, solicitando a retirada 

" t • 
~ .. .':".j ~~ ,(1 

CONT~I'!UA •• : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seçao de Sinopse 

ANDAMENTO 

13.12.01 

08.05.02 

09.05.02 

14.05.02 

15.05.02 

21.05.02 

22.05.02 

CDI 3.21.0 1.04 1-B (NOV/99) 

PROJETO DE LEI N.O 2 ; 681 / 96 Continuação (Folha. 02) 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 
Aprovação do requerimento dos Dep Laura Carneiro, em apoiame nto i Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco 
PFL/PSTi Walter Pinheiro, Líder do PTi Rubens Bueno, Líder do Bloco PDT/PPSi José Antonio Almeida, 
na qualidade de Líder do Bloco PSB/ PC do Bi Jovair Arantes, na qualidade de Líder do PSDBi Arnaldo 
Madeira, Líde r do Gove rno i Fernando Coruja, em apoiamento i Od e lmo Le ãoi e outro, solicitando, nos 
termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para e ste projeto. 

PLENÁRIO 
tO.1.!LtQ,QL: ptJg~ljeor. O J-

Discussão em turno único . 
Adiada a discussão e m fac e do acordo e ntre o s Se nhores Líde r es . 

KDf!b.OS,il;E, p6g2~col: ()~ 
PLENÁRIO 
Discussão e m t u rno único . 
Adiada a discussão por f a l t a d e "quo rum" (obs trução). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único . 
Adiada a discussão e m fac e da não conclu s ão da apreciação da MPV 35 / 02, item 01 da pauta, com pra­
zo encerrado. 

PLENÂRIO 
Discussao em turno único . 
Adiada a discussão e m face da nao c onclus ã o d a apre ciação da MPV 35 / 02, item 01 da pauta, com pra-
zo e nce rrado. 

PLENÁRIO 
Discussão e m turno único . 
Adiada a discussão e m fac e da nao conclusão da apreciação da MPV 35/02, item 01 da pauta, com pra-
zo e nc e rrado. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. ' • 
Adiada a discussão em face da nao conclusão da apreciação da MPV 35/02, item 01 

~ . da pauta, com pra-
".~ ,,' . ! ~ 

zo encerrado. 

CONTINUA ... 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL • Seção de Sinopse PROJETO DE LEI N.O 2.681/96 Continuação 

. . 
(verso da folha nQ 02) , 

ANDAMENTO 

04.06.02 

11.06.02 

18.06.02 

19.06.02 

t , 
.. ~ 

CDI321 01 .041-8 (NOV/99) 

. .-

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão em face da nao conclusão da apreciação da MPV 35/02, item 01 da pauta, com prazo encer~ . ~ 
rado. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno un1CO. 
Adiada a discussão em face da não conclusão da apreciação da MPV 35/02, item 01 da pauta, com prazo encer­
rado. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno 
Adiada a discussão 

PLENÁRIO 

único. 
em face do encerramento da sessao. 

Aprovado o requerimento do Dep Fernando Coruja, na qualidade de Líder do Bloco PDT/PPS, solicitando inver­
são da pauta da Ordem do Dia para que os PL. 6603/02, PL. 6879/02, PL. 5314/01, PL. 6882/02, PL. 5440/01' , 
PL. 6662/02 e PL. 6546/02 sejam apreciados antes deste projeto e do PL. 3285/92. 
Discussão em turno único. 
Discussão deste projeto pelo Dep Fernando Coruja. 
Adiada a continuação da discussão deste projeto em face do acordo entre os Senhores Líderes . 
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I 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

e 
PROJETO DE LEI N\' 2681 /96 (Folha nº 03) 

ANDAMENTO 

25.02.03 

26.02.03 

27.02.03 

11.03.03 

12.03.03 

13.03.03 

19.03.03 

- -- --------, 
PLENARIO 
Continuação da discussão em turno único . 
Retirado de pauta em face do acordo entre os Senhores Líderes. 

, 
PLENARIO 
Continuação da discussão em turno único. 
Aprovação do requelimento do Dep José SaIlley que solicita a retirada de pauta deste Projeto. 

, 
PLENARIO 
Continuação da discussão em tumo único. 
Retirado de pauta em face do acordo entre os SenJlores Líderes. 

, 
PLENARIO 
Continuação da discussão em turno único. 
Matélia não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 79/02, item O 1 da pauta, com prazo encen·ado. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em tumo único. 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 79/02, item O 1 da pauta, com prazo encenado. 

, 
PLENARIO 
Continuação da discussão em turno único . 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 79 ,02, item 01 da pauta, com prazo encenado. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em turno único. 
Requerimento do Dep Jutahy Junior, Líder do PSDB, que solicita a retirada de pauta deste Projeto. 
Encaminhamento da votação do requerimento pelos Deps Professor Luizinho, Antonio Carlos Pannunzio, Aldo Rebelo e Jos' 
Carlos Aleluia. 

CONTINUA .•• 
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25 
26 
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34 

PROJ E [Ge E LEI N° 2.681196 (Versu u -.I folha nº 03) 

ANDAMENTO 

19 .03.03 

20.03.03 

PLENARIO 
---- -- ------, 

(Continuação da página anterior). 
Vetificação da votação do requerimento solicitada pelo Dep Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade de Líder do PSDB, em 
razão do resultado proclamado pela Mesa: "Rejeitado o requetimento", passou-se o mesmo à votação pelo processo nominal 
que resultou em SIM - 1 05; NÃO - 328; ABST - 004; TOTAL - 437, logo, REJEIÇÃO DO REQUERIMENTO. 
Adiada a continuação da discussão em face do encerramento da sessão. 

, 
PLENARIO 
Continuação da discussão em tU1110 único. 
Esclarecimentos ao Plenário do Relator, Dep Aloysio Nunes Ferreira, que foi designado na CCJR, sobre esta matéria. 
Encerrada a discussão. 
Foram apresentadas 06 emendas de plenário assim disttibuídas: Emenda de Plenálio de n° I pelo Dep Professor Luizinho, 
Emendas de Plenário de nOs 2 a 4 pelo Dep José Roberto Batochio (e outros), Emenda Substitutiva de Plenário de n° 5 pela 
Dep Laura Carneiro (e outros) e Emenda Substitutiva Global de nO 6 pelos Senhores Líderes. 
Retirada pelo autor, Dep Professor Luizinho, a Emenda de Plenário de nO 1. 
Designação do Relator, Dep Aloysio Nunes Ferreira, para proferir pareceres às Emendas de Plenário de nOs 2 a 6 - em 
substituição à CCJR - que conclui pela rejeição das emendas de nOs 2 a 4; e pela aprovação da emenda de nO 5 e da de nO 6 
com as alterações redacionais propostas pelo relator e pela Mesa, com subemenda. 
Aprovação do requerimento do Dep Henrique Fontana, na qualidade de Líder do PT, que solicita preferência para votação da 
Emenda Substitutiva Global de Plenário de nO 6, com as alterações redacionais propostas pelo relator e pela Mesa. 
Votação em turno único. 
Encaminhamento da votação pelos Deps José Carlos Aleluia, Celso Russomanno, Colbert Mattins e Mendes Ribeiro Filho. 
Aprovação da Emenda Substitutiva Global de Plenário de n° 6, com as alterações redacionais propostas pelo relator e pela 
Mesa, ressalvada a subemenda do relator. 
Aprovação da Subemenda do relator. 
Ficam prejudicados este Projeto inicial e as demais proposições. 
Votação da redação final. 
Aprovação da redação final oferecida pelo(a) Relator(a), Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 2681-B/96). 

'MESA 
. Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. 874/03 SF 
Publique-se. Arquive-se. 
Em JI{) / O :; / 03 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

Seno Serys Slhessarenko 1 a Secretária do SF em exercício I 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 1111 IIII III IIII IIII III 
Documento : 18226 - 1 
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Ofício nO 2721 (SF) Brasília, em J O de ~v~ho de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emendas de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto 
de Lei da Câmara nO 11 , de 2003 (PL n° 2.681 , de 1996, nessa Casa), que "altera e 
acresce parágrafo ao art. 184 e dá nova redação ao art. 186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, alterado pelas Leis nOs 6.895 , de 17 de dezembro de 
1980, e 8.635, de 16 de março de 1993, revoga o art. 185 do Decreto-Lei nO 2.848, de 1940, 
e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal". 

Por oportuno, infonno a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nO 107, de 26 de abril de 2001. 

Atenciosamente, / 

! ( / 
-i~ --Jl~ ~ l{[ ~~ ~ 

Senadora SERYS SlHESSIREIlO ' 

A Sua Excelência o Senhor 

Segunda.Suplent •• no exerclclo 
da Prlcn.lra -Secretaria 

Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
crps/plc03-0 11 
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::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 1 de 2 

CA. ·'.'Í/..,R,t\. ,OS 
DEPUTA[l. ( 

I i r_~ 
'-:.:!J Menu Principal Serv iços Co m .m icação 

p. eCôm a~~ ___ Proposíções -

Proposição: PL-ll/2003 ~ 

Autor: Iara Bernardi - PT /SP ~ 

Data de Apresentação: 18/02/2003 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 Il 

Regime de tramitação: Ordi nária 

Situação: CCTCI: Pronta para Pauta , 

Ementa: Proíbe a veiculação de peças publicitárias, em qua lquer meio de comun icação, que utilizem imagens seXI 

atrativo. 

Indexação: Proibiçã o, utilização, imagem visual, pornografia, expl oração sexual, exposição, sexualidade, publicid, 

propaga nda comercial, te levisã o, cartaz, periódico, rótulo, emba lagem, transporte, d ivu lgação, produto, marca, inl 

pena, multa, participação, criança, adolescente, caracterização, crime, penalid ade, Estatuto da Criança e do Adole! 

pena de reclusão. 

Despacho: 
11/3/2003 - Às Comissões: Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, Seguridade Social e Fa mília e Consti 

Justiça e de Redação (Art. 54 RICD). 

Legislação Citada .~ 

Emendas 
- CCTCI (CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

EMC 1/2003 CCTCI (Emenda Apresentada na Comissão) - Elimar Máximo Damasceno ~ 

EMC 2 / 2003 CCTCI (Emenda Apresentada na Comissão) - Elimar Máximo Damasceno ~ 

Pareceres, Votos e Redação Final 

- CCTCI (CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

PRL 1 CCTCI (Parecer do Relator) - João Batista ~ 

Substitutivos 
- CCTCI (CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

SBT 1 CCTCI (Substitutivo) - João Batista ~ 

Última Ação : 

14/4/2004 - Com issão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e I nformática (CCTCI) - Reti 

pauta pelo Relator. 

Obs.: o andamento da proposição fora desta Casa Legislativa não é tratado pelo sistema, devendo ser consultado nos órgãos 

respectivos. 

Andamento: 

18/2/2003 

11/3/2003 

PLENÁRIO ( PLEN ) 
Apresentação do Projeto de Lei (Art. 61 CF) pela Deputada Iara Bernardi (PT-SP). ~ 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 

Às Comissões: Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,Seguridade Social e Família e 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD). ~ 

http: //intranet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id= l 04333 11 /05/04 
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17/3/2003 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Recebimento pela CCTCI. 

19/3/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no DCD de 18/03/2003. 

10/4/2003 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Designado Relator, Dep . João Batista 

11/4/2003 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

23/4/2003 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Encerrado o prazo para emendas . Foram apresentadas 2 emendas. 

12/2/2004 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Parecer do Relator, Dep. João Batista, pela aprovação deste e das emendas nOs 01/03 e 02/ 03, ( 
substitutivo. ~ 

26/3/2004 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Substitutivo a partir de 29/03/2004 

2/4/2004 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

14/4/2004 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Retirado de pauta pelo Relator. 

14/4/2004 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
Devolv ido ao Relator, Dep . João Batista (PFL-SP) 

Cadastrar para Acompanhamento 

J---- -- --- --

G€j P.;;g ina anteri or .: ~ NO'.' .3 pesquisa .: 

http ://intranet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=104333 11/05/04 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

OF. 1.026/03 - SF 
Publique-se. Arquive-se. 
Em 01 / ~'g / 03 

GER 3.17.23004-2 (JULl02) 

Seno ROMEU TUMA 10 Secretário do SF 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

, 

Documento : 18678 - 1 
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Ofício nO ) ():2 {, (SF) Brasília, em CJ Z de julho de 2003 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 11 , de 2003 (PL nO 2.681 , de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.695, de 1 ° de julho de 2003 , que "altera e acresce parágrafo ao art. 184 e dá nova 
redação ao art. 186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
alterado pelas Leis nOs 6.895 , de 17 de dezembro de 1980, e 8.635 , de 16 de março de 1993 , 
revoga o art. 185 do Decreto-Lei nO 2.848, de 1940, e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei 
nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plc03-0 11 

enador ROMEU TUMA 
"rifl1eiro - s ecretário 
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o Congresso N acionaI decreta: 

Altera e acresce parágrafo ao art. 184 e dá nova 
redação ao art. 186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal , alterado 
pelas Leis nOs 6.895 , de 17 de dezembro de 
1980, e 8.635, de 16 de março de 1993 , revoga o 
art. 185 do Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, e 
acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nO 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 

Art. r o art. 184 e seus §§ 1°, 2° e 3° do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se um § 4°: 

"Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
§ 1 ° Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com 

intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de 
obra intelectual, interpretação, execução ou fonograma, sem autorização 
expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor, 
conforme o caso, ou de quem os represente : 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa . 
§ 2° Na mesma pena do § lO incorre quem, com o intuito de lucro 

direto ou indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no 
País, adquire, oculta, tem em depósito, original ou cópia de obra 
intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de autor, 
do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 
fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou 
fonograma, sem a expressa autorização dos titulares dos direitos ou de 
quem os represente. 

§ 3° Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante 
cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao 
usuário realizar a seleção da obra ou produção para recebê-la em um 
tempo e lugar previamente determinados por quem fonnula a demanda, 
com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 
conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor de fonograma, ou de quem os represente: 



Pena - reclusão, de 2 ( dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 4° O disposto nos §§ 1°, 2° e 3° não se aplica quando se tratar de 

exceção ou limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em 
conformidade com o previsto na Lei nO 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um só exemplar, 
para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto." 
(NR) 
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Art. ZO O art. 186 do Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 186. Procede-se mediante: 
I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; 
11 - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 

1° e 2° do art. 184; 
111 - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos em 

desfavor de entidades de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público; 

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes 
previstos no § 3° do art. 184." (NR) 
Art. 30 O Capítulo IV do Título 11 do Livro 11 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 530-A, 530-B, 530-C, 530-D, 
530-E, 530-F, 530-0, 530-H e 530-1: 

"Art. 530-A. O disposto nos arts. 524 a 530 será aplicável aos crimes 
em que se proceda mediante queixa. 

Art. 530-B. Nos casos das infrações previstas nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 
184 do Código Penal, a autoridade policial procederá à apreensão dos 
bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos, em sua totalidade, 
juntamente com os equipamentos, suportes e materiais que possibilitaram 
a sua existência, desde que estes se destinem precipuamente à prática do 
ilícito. 

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por 
2 (duas) ou mais testemunhas, com a descrição de todos os bens 
apreendidos e informações sobre suas origens, o qual deverá integrar o 
inquérito policial ou o processo. 

Art. 530-D. Subseqüente à apreensão, será realizada, por perito oficial, 
ou, na falta deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia sobre todos 
os bens apreendidos e elaborado o laudo que deverá integrar o inquérito 
policial ou o processo. 

Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe são conexos 
serão os fiéis depositários de todos os bens apreendidos, devendo colocá­
los à disposição do juiz quando do ajuizamento da ação. 



,. 
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Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de 
delito, o juiz poderá determinar, a requerimento da vítima, a destruição 
da produção ou reprodução apreendida quando não houver impugnação 
quanto à sua ilicitude ou quando a ação penal não puder ser iniciada por 
falta de determinação de quem seja o autor do ilícito. 

Art. 530-0. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, poderá 
determinar a destruição dos bens ilicitamente produzidos ou 
reproduzidos e o perdimento dos equipamentos apreendidos, desde que 
precipuamente destinados à produção e reprodução dos bens, em favor 
da Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, a instituições públicas de ensino e 
pesquisa ou de assistência social, bem como incorporá-los, por economia 
ou interesse público, ao patrimônio da União, que não poderão retorná­
los aos canais de comércio. 

Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de autor e os que 
lhes são conexos poderão, em seu próprio nome, funcionar como 
assistente da acusação nos crimes previstos no art. 184 do Código Penal, 
quando praticado em detrimento de qualquer de seus associados. 

Art. 530-1. Nos crimes em que caiba ação penal pública 
incondicionada ou condicionada, observar-se-ão as normas constantes 
dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 530-F, 530-G e 530-H." , 

3 

Art. 4° E revogado o art. 185 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

Senado Federal, em ) D de -Svfvho de 2003 

crps/plc03-0 11 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

J 
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A viso nQ 676 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 1 9 de julho de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 11 , de 
2003 (nQ 2.681/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.695 , de 19 

de julho de 2003. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estad Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



Mensagem n2 301 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera e acresce parágrafo ao art. 184 e dá nova 
redação ao art. 186 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, alterado 
pelas Leis nOs 6.895, de 17 de dezembro de 1980, e 8.635, de 16 de março de 1993, revoga o art. 
185 do Decreto-Lei n2 2.848, de 1940, e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 la .695, de 1 9 de ju-

lho de 2003. 

Brasília, 19 lho de 2003. 



Lei: 

LEI N2 10 . 695 , DE DE JUIl-lO DE 2003. 

Altera e acresce parágrafo ao art. 184 e dá 
nova redação ao art. 186 do Decreto-Lei n2 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, alterauo pelas Leis n~ 6.895 , de 17 de 
dezembro de 1980, e 8.635 , de 16 de março 
de 1993 , revoga o art. 185 do Decreto-Lei n2 

2.848, de 1940, e acrescenta dispositivos ao 
Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 O art. 184 e seus §§ 12,22 e 32 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se um § 42 : 

" Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos : 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 12 Se a violação consistir em reprodução total ou parcial , com intuito de lucro 
direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpre+'ição, 
execução ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou 
executante, do produtor, conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 22 Na mesma pena do § 12 incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 
distribui , vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito , 
original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 
autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, 
ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa 
autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente. 

§ 32 Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra 
ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem 
formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, 
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conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou 
de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 42 O disposto nos §§ 12, 22 e 32 não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 
Lei nO 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 
um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto." (NR) 

Art. 22 O art. 186 do Decreto-Lei n2 2.848 , de 1940, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 186. Procede-se mediante: 

I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; 

II - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 12 e 22 do art. 
184· , 

III - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos em desfavor de 
entidades de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
fundação instituída pelo Poder Público; 

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes previstos no § 32 

do art. 184." (NR) 

Art. 32 O Capítulo IV do Título II do Livro II do Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 , passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 530-A, 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 
530-F, 530-G, 530-H e 530-1: 

"Art. 530-A. O disposto nos arts. 524 a :')30 será aplicável aos crimes em que se 
proceda mediante queixa. 

Art. 530-B. Nos casos das infrações previstas nos §§ 12, 22 e 32 do art. 184 do 
Código Penal , a autoridade policial procederá à apreensão dos bens ilicitamente produzidos 
ou reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com os equipamentos, suportes e materiais 
que possibilitaram a sua existência, desde que estes se destinem precipuamente à prática do 
ilícito. 

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por 2 (duas) ou 
mais testemunhas, com a descrição de todos os bens apreendidos e informações sobre suas 
origens, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o processo. 

Art. 530-D. Subseqüente à apreensão, será realizada, por perito oficial , ou, na falta 
deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia sobre todos os bens apreendidos e 
elaborado o laudo que deverá integrar o inquérito policial ou o processo. 
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Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe são conexos serão os fiéis 
depositários de todos os bens apreendidos, devendo colocá-los à disposição do juiz quando 
do ajuizamento da ação. 

Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de delito, o JUIZ 

poderá determinar, a requerimento da vítima, a destruição da produção ou reprodução 
apreendida quando não houver impugnação quanto à sua ilicitude ou quando a ação penal 
não puder ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito. 

Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, poderá determinar a 
destruição dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos 
equipamentos apreendidos, desde que precipuamente destinados à produção e reprodução 
dos bens, em favor da Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, a instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência 
social , bem como incorporá-los, por economia ou interesse público, ao patrimônio da 
União, que não poderão retomá-los aos canais de comércio. 

Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de autor e os que lhes são 
conexos poderão, em seu próprio nome, funcionar como assistente da acusação nos crimes 
previstos no art. 184 do Código Penal, quando praticado em detrimento de qualquer de seus 
associados. 

Art. 530-I. Nos crimes em que caiba ação penal pública incondicionada ou 
condicionada, observar-se-ão as normas constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 
530-F, 530-G e 530-H." 

Art. 4~ É revogado o art. 185 do Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 5 ~ Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

Brasília, 19 de 2003 ; 182~ a ~"""endência e 115~ da 
República. 

de j ulho 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.695, DE l' DE JULHO DE 2003 

Altera e acresce parágrafo ao art. 184 e dá 
nova redação ao art. 186 do Dccreto-Lc l n! 
2.848. de 7 de dw,mbro de 1940 - CódJgo 
Penal. alterado pelas Le IS n- - 6.895 . de 17 de 
dezembro de 1980. e 8.635. do 16 de março 
de 1993. re voga o art . 185 do Dccreto-Lcl n-
2.848. de 1940. e acrescenta dlSpoSlUVOS ao 

Decrete>-Lei n' 3.689. de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

() PRESIDENTE DA REP Ú IlI.I C A 
1·. I ~·(} ... abc r que o Congres.;;;o NaCIOnal denc ta e c u sam:HI 'W 

,I "'q!U IllIt.' l.n 

Al1 I" O art. 184 e seus §§ I" . ~~' e 3 ': do Decrelo-u'l o' 
.' '--I ..... de - dl' de7emhro de 1940. palisam a vuwrar com a ';;;C1!Ulnh' 
ll'l];I( ,HI. a l.." rL',centando-~e um 6, -r ~ . 

t'unc't{).., 

Pena - detenção. de 3 (três, mt:scs a I {um) ano. ou mult~l 

§ I ! Se a VIOlação consIstIr em rcorodução tot .. 1 Ol': 

p.lrCI.i1. com intUi to de lucro d lrelO ou mdlrclO. por qualqu ~'r 
mclO ou processo. de obra in telectuaL IIlIt::rp relaç:lo. C)"e­
~'u ~';t{) ou lonograma. sem aUlOn t.ação expressa do aulOr dll 
.trtl\la IIl tcrprelc ou executante. do produto!. confom le o L;I ­
..,,, \lU de quc m os represente 

Pena - reclusão. de 2 (dOlI,) a -l (quatro) :UlO~. e muh.1 

§ 2'! Na mesma pena do & I ~ Incorre quem . com o 
IIltUlto de lucro d lrclo ou Ind lrelO. dlslnhul. vendr.:. expoc .1 
vl'nd:l. aluga. In trodu7 no Pa ís. adqum: . OC:Ult;l. tem em de· 
pO'>1I0. on glnal ou cópia de ohra IIllelecltl.i1 ou IO nol!ranl.l 
n:produ/.1do com violação do dlr(~l! o de autor. do d Ireito de 
anl .. t;1 IIlterprclt: ou executante ou do dlrello do prO<.lutor dl' 
!llnnj.!r.iIl1a. ou, alllda. aluga on !!lIlal 011 cor l.! dc ohr.1 111 
It'kuu.1I ou lon0,!lrama. scm II c:c.:orc ... sa aUlOn/açãn d(,.., 11 
tu l.lre.., dos d ireitos ou de quem O~ repre:-r.:l1h .. · 

§ 3'! Se a vIolação consi stir no oferecime nto ao pú­
blico. mediante cabo. fibra ótica, satélite , ondas ou qualquer 
ouo'o s istema que permita ao usuário realizar a se leção da 
obra ou produção para recebê- Ia em um tempo e lugar pre­
viamen te dctenmnados por quem fo rmula a dcmanda, com 
mtullo de lucro. rureto ou mdIreto, sem auton zação expressa. 
confonne o caso, do aUl or. do arusta intérprete ou execman.te . 
do produtor de fonograma. ou de quem os represente : 

Pe na - rcclus::ío. de 2 (dois) a 4 (quaO'o) anos. c mulla. 

§ 4' O disposto nos §§ 1'.2' c 3' não se aplica quando 
se tratar de exceção ou limilação ao d ire ito de autor 0 11 os que 
;he são cone xos. em confonllldadc com o prev isto na lei nO 
9.6 10. de 19 de fevere iro de 1998, nem a cópia de obra in­
lelectual ou fonograma. em um s6 exemplar, para uso privado 
do COpIsta. sem intuito de lucro direto ou indireto ." (NR) 

M. 2! O art. 186 do Decre to-Lei n~ 2.8-t8. de 19-10, passa a 
v igo rar com a seg uinte redação: 

"An . 186. Procede-se medmntr.: · 

1 - quc ixa. nos cnmes prev ls to~ no caput do art . 18·t 

11 - ação penal pública incond ic ionada. nos cnmes 
previstos nos §§ I ' e 2' do art. 184; 

III - ação penal pública incondicionada. nos crimes 
cometidos em desfavo r de entidades de direito público, au­
tarquia, empresa pública . sociedade de economia mista o u 
fundação instituída pe lo Poder Público: 

IV - ação penal pública cond icionada ;-. represen­
tação. nos cnmes prev l s(O~ no § :r~ do art. 18-l ."' (NR ) 

Art . 3' O Capítulo IV do Título 11 do Livro 11 do Decrcte>-Lei 
n'! 3.689. de 3 de outubro de 1941. passa a vigorar acresc ido dos 
segum,es a"s. 530-A. 530-B. 53()-C. 530-D. 530-E. 530-F. 530-G. 
530- H e 530-1: 

" Art . 53()-A. O disposto nos arts . 524 a 530 será 
aplicável aos cnmes em que se proceda mediante queixa . 

Art 530- 8 . Nos casos das ID fraçõcs prev istas nos §§ 
I !.]! e 3~ do art. 184 do Có<h go PenaL a autondade policial 
procederá à apreensão dos bens ill cllamente produzidos ou 
reproduzidos. em sua totalidade. juntamente com os equi ­
pamenlos. supon es e matcrials quc possibi htaram a sua e xis­
tc nc la . desdI.! que es tcs se desune m prcclpuanlcntc a prática 
do ilíc ito. 

Art . 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado ter­
mo. 3.isinado por :2 (duas) ou m31 S testcmunh a.;;; . com a descrição 
de todns o.;;; Ocns apreendidos e 1Il1 0nllaçôes sohre suas on gens 
o qual devr.: r:í Inte~rar o I1lquénlo pohclal ou o proccs<;t'. 

An . :'130-0. Suh ... equentc a aprcens~I(1. "'l'r:i reaht.ad,!' 
por pcnto ofiCIaI. ou. na falta deste. por pessoa tecmcamentl' 
hah:lllada. !"x.·ricla sohre IOd0" os bcn ... aprccndldos c elaborado 
li laudo quc devc ra IIltc,!!rar o mquLTHIl poliCiai ou (1 pnx'l'<;..,o. 

ArI 5.10-E. O.., IItuLlrc' de dlr~'11n de au[pr c (h L!U~' 
Ih~' ..,ao (OI!L·\t\\ Iicr:l\) (\\ II~' I " dcpo ... ILlno" de [odll<" 0<" ben ... 
apreend l(.o..,. dL'vendo colU\.";I-lo~ ~I (iI "'pU~IÇilO do JllIl quandp 
do ajUl7.amenlo da aç;1O 

Ar! 5JO-F. Re~salvada a pn"slb ll ldatll' de se rrt'­
srrvar o corpo de delltll. o jU11 podera delcrmlllar. a r~'­
quenmenlo da vitima. a dcs lru lç;io da produç;l\) ou rr.:pr,J­
<lução aprccmilda quando n50 houver 1I11pugnaç50 q ue\l110 ;1 
"lI :1 Ii lc l!U\.k ou quando ,I a,; :.o penal 11.10 puder :o.er InlClad;1 
!1\lr !alta dl' d~·tcrrTIl n a~'; I\l dI,' quem ..,ela o aulllr 00 \hcll t\ 

I\ rt 510-G . O IUI /, ao prol::l [ar a senlcnça conde ­
n::ttóna. pm.krá dc tcrlll lllar ti dC;tn1 1\'ão dos bcns IhcltamcnIC 
rrooll/lLhl.., ou reprodu/.ldo ... c o pcnJ lnll' nlO dos r.:q lllpamcn· 
Im aprcend ldos. desde qUl' prenpU<llllcllte destll1ados ti pw· 
duçJO e rcprodução do.., hr.:n s. em lavor da l-a7Cnda NaCional. 
que dc"cra dClilllJ l-]O" ou doa ·I<, .. ao.., I:stados. MUlllClplO" t' 
Dlstnto r cdl'r,t1. a InslHmçocs puhllca .. dc cnSlllo e pcsqul lia 
ou df." a"~ I SIr.:ncl3 SOC I:l1. hcm como IIl cornora-los por Ct'tl­
nomm ou Inll'res.;;;e puhhclI. ao oa lnlllúnlO da l · I1I ~IO. quc n':lC' 
rodcrao rctom;I-lo:o. ao ... Ctna ls de comr.:rclo. 

w 
V'l 

Art. 530-H. As assoc iaçõcs de Ululares de d ire itos 
de auto r e os que lhes são conexos poderão. e m seu próprio 
nome. funcionar como assiste nte da acusação nos crimes 
prevIstos no art. 184 do Código Penal. quando prati cado em 
de tnme nto de qualq ue r de seus a,soc lados 

Art. 530- 1. Nos cn m~' s em que c'll ha ação pcn ~tl 
púbhca incondiCIOnada ou condiC ionada. oh"crvar-se-ao a<; 
nonnas constan tes dos arts . 530-B. 530-C. 530-D. 530·E. 
530-F. 530-G e 53()-H." 
Art. 4 O! É revogado o art . 185 do Decreto-Lc l n~ 2.848. de 7 

de dezembro de 1940. 

Ar!. 5'! Esta Le i e ntra e m vigor 30 (tri nt a) d l~s após a 'illa 
publicação, 

Brasília. I ' de Ju lho de 2003; 182' da Indcpcndencia e 1 15" 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
M árCIO Thoma:. 13m'lOl 

RETIfiCAÇÃO 

LEI N' 8.666. DE 21 DE .J lIN HO DE I~~-' 

Regulame nta o art. 37. inCISO XXI. da 
Constituição Fede ral. ins titUI no rm3..\ para 
lIclta çôes e contratos da Adnurustração Pú­
blica e dá outras providênc ias. 

No texto da Lei n' 8.666. de 2 1 de junho de 1993. repu­
blicada no Diário Oficial da União de 6 de Julho de 1994 . consoan tt: 
delCnmnação do art . 3' da Lei n' R.883. de 8 de Junho de 1994 : 

No art. 31. 
onde se lê: " I - ... quando encerrados a ma is de 3 (três) mesc ~ 

leia-se: "I - ... quando encerrado há m31S de 3 (três) meses ... :" 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N~ 296. dc I- de julho de 2003. Encaminhamento ao Congresso 
NaCional do texto do projcto de le i que "Abn.: aos O rçamentos FI..,cJI 
c dá Segundadc SOCial da União. crédito suple men tar no valor g lohal 
dr.: R$ 54 .028.297.00. em favor da Pres idência da República c do 
Mmlstério das Relações Exterio res. para reforço de do taçõcs con­
~l~madas na l...c l Orçame nl ári a vigenlc" . 

'\' '' :'97. de I" dI,' j ulho de ::!003. l-~nC:llllll1hal11ent (l dO COIl,!!rn"" 
:-..iac lonal do tnto do Acordo entre o.., tJowrn o.., d;] HL'rubll C:1 h·· 
dC rall\'a do Brasil c da RL'públKJ Llh~IllL'''';1 s()hr ~' Con rL'r;lc:úl t'lI' 

(l'nas Matcna .., Consularl'''' dI.': Carater I lumanllano. l'L'iehrati\\ l'1I. 

Ik'l rull' . cm -l til' o lllUhro de 200~ 

"" ~l)X. dtO I': dl' lu lho (k ~OO.1 In~';lllllnll;IIIIt'IlI\' .1" lll n~l l' 

:'-.,IL"lllIlal d (1 tc\.hl d.l t OIl\cnçào InlL'Llllll'n~'"n;1 "'1\1 11 ~' .·\"''''lql'll ~ 

f\ lulUtI em Matr.:na Pcn;11. a~slOada I'Ill i\I,lv ... au . t'JII :., til' 111,11 11 \.l~ 

IIN2. e <;c u Protocolo I~acuhallvo. a"''''III.tdo cm ~1.1I 1 ;I !!U,t. CI1l 11 ,L 
junho de 199.1 

:--1" 199. dc I" dI,' lulho dI,' 1003. l::nclJllIlIhdlllenl tl ;\0 C()n~rl' ''''p '\ .\ 
cU)Ilal do texto do Acoroo e ntre o ( , (l\'Cnlll da Rcpuhllca 1-r.:oer;lII \.1 
do Rra..,d ~. () Governo ti;} Rcrúhhca da Hoi1 \la par.! ,I COIhtmr;'I\\ d~ 
111)),1 PonlL' ,tlhn: (\ Rll l ;\crL'. nas proxllllldadt' ''' ,LI .., ( ' lti ,ltit'''' dL' BI 
.., dn,1 c CohlJ.1. aSS inado Clll B ra~ l lIa . CIII 2t-J dl' ,Ihl'll dl' ~O(t \ 

\J " 300. de I" de Iu lho dc 1003 . l-, n(;lIl1lnhiJm~'llu\ :Hl (on ~rL'''''''! 

;'\,IClonal d\! lr.:xlo do Acordu entre o (,(\VCl'll\) da IÜ'puhllc,1 h 
dl'ra llVa do Br.t..,d t' (1 (Iovuno da Repuhll l'a tLi Holl\ 1:1 rara H\' 
tltulçflO de VCH..:ul o,; AU[OIllO!OrCIi Rouh;tdl).., tlU ' ·urtIJp..,. celehl,"!. 
L'm Bra:-illa. em 2S de ahnl de :2CXJ1 

~ " JOI. dl' I ~ dc lulho dc 200J . ReSllIlIl l',It\ .h) (()n ~Il'''''\J ;...i~ICI()n.d ,: 
aUlOpral<l.., do rrolL'to de lei qur.:. <;~IIll'H III.hh\. Sl' [r~lIIqtlrlll;1 lI;! I .C! ' 
1 o 64S. t.ll' I til- julho de 20().~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIME~T~ G ~ 

. .. " 
• _ _ o. . _ • ••• __ _ ___ _ _ •• _ _ - - - -

• 

• 

Senhor Presidente . 

• -

Requere~os a V qssa Excelência, nos tennos regimentais. a retirada do 

~~ ' 1 .lJ L ;) .b ~ i-fr n g2nstante da pauta da presente Sessão. 
J I 

Sala das Sessões, em 

í f'~~ 
aCVj ,-------

GER 3.17.23.0004-2 (MAII98) 



• p' I 

, I / J 
• • 

'\ 

r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.681-A, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação aos §§ 1 ° e 3° do art. 
184 e ao art. 186 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal , e 
acrescenta parágrafos ao art . 525 do Decreto-Lei 
nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os §§ 1°, 2° e 3° do art. 184 e art 186 do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 184 ............................................................................. . 
§ 1 ° Se a violação consistir em reprodução, com intuito de 

lucro direito ou indireto, por qualquer meio, inclusive inclusão em base 
de dados, o annazenamento em computador, a microfilmagem e 
demais fonnas de arquivamento do gênero, de obra intelectual ou de 
fonograma, sem autorização expressa do autor ou do produtor, 
confonne o caso, ou de quem os represente: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa (NR). 

§ 2° Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem: 
distribui, inclusive através de venda, do oferecimento à venda, do 
aluguel; oferece ao público mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 
obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente 
detenninados por quem fonnula a demanda; introduz no País, adquire, 
oculta, tem em depósito, empresta ou troca, com intuito de lucro direto 
ou indireto, original ou cópia de obra intelectual ou fonograt ~ ! 
produzidos ou reproduzidos com violação de direito autoral. (NR) 
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